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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS 

DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA-SP. 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 111/2023 

PROCESSO n° 174/2023 

INÍCIO DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 25/07/2023 às 17:00 h 

FIM DO ENVIO DAS PROPOSTAS:04/08/2023 às 08:00 h 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 04/08/2023 às 08:30 h 

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  https://bll.org.br   

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade de 

Orlândia, Estado de São Paulo, na Praça Coronel Orlando nº 600, centro, CEP 14620-000, telefone (16) 

3820-8000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.351.749/0001–11, inscrita na I.E 491.040.101.110, por 

determinação do Excelentíssimo Prefeito Municipal, senhor Dr. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN 

JUNIOR, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para REGISTRO DE 

PREÇOS, conforme descrito neste edital e seus anexos, nos termos do Decreto Municipal nº 4.928/2020, 

da Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente no que couber as disposições da Lei Federal 

nº 8.666/93, dentre outras cominações legais, e pelos princípios da supremacia e indisponibilidade do 

interesse público.  

A sessão de processamento do Pregão será realizada em endereço eletrônico https://bll.org.br, com o 

período do recebimento das propostas do dia 25/07/2023 às 17:00horas até 04/08/2023 às 08:00horas.  

O horário do início de disputa será 04/08/2023 às 08:30horas e será conduzida por um dos Pregoeiros, 

com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pelo Decreto Municipal nº 5.138 de 11.04.2022 e Decreto 

Municipal nº 5.161 de 06.07.2022. 

APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DE AMOSTRAS – VIDE ITEM 11, SUBITENS 11.4 A 11.10 (DO 

ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL E ENVIO DAS AMOSTRAS) 

2.DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

ORLÂNDIA-SP. 

 

2.2. Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

3.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 

Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 

 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da Prefeitura Municipal de Orlândia/SP, 

denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 

o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões 

(www.bllcompras.org.br). 

 

3.3. As comunicações referentes ao certame serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Orlândia, http://www.orlandia.sp.gov.br/novo/jornal-oficial-de-orlandia, e na página oficial da 

Prefeitura Municipal de Orlândia/SP, http://www.orlandia.sp.gov.br/novo/, no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo (DOE-SP) e Jornal Diário de grande circulação Estadual. As demais condições constam do 

presente edital, seus anexos e minuta do contrato/ata de registro de preços (art. 37, Constituição Federal). 

 

3.4. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação que atenderem todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, bem como as 

demais normas que regem a sua atividade (art. 5º, inciso XIII, 170, Constituição Federal) e apresentarem 

toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de licitações 

adotado (Bolsa de Licitações e Leilões). 

 

4.2. Estão impedidas de participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem, dentre 

outras estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes: 

 

4.2.1. Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 

contratar com o MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 

e suas alterações posteriores (súmula 51 TCE-SP)
1
. 

 

                                                           
1
 SÚMULA Nº 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os 

órgãos da Administração Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da 
Lei nº 10.520/02), a medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão sancionador. 
 

http://www.orlandia.sp.gov.br/novo/jornal-oficial-de-orlandia
http://www.orlandia.sp.gov.br/novo/
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4.2.2. Impedidas de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA nos termos do artigo 7º da 

Lei nº 10.520/2002
2
. 

 

4.2.3. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98. 

 

4.2.4. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública e quaisquer   de seus 

órgãos descentralizados, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 e não tenha ocorrido a 

respectiva reabilitação
3
. 

 

4.2.5. Tenha sido apenada nos termos do art. 96, IV, do Decreto-Lei 37/66. 

 

4.2.6. Tenha como administrador, gerente, fiscal ou proprietário pessoa que sofreu condenação nos 

termos da Lei 12.846/13, ou seja pessoa jurídica nova decorrente de fusão, incorporação ou cisão de 

pessoa jurídica que fora condenada nos termos da Lei Anticorrupção, quando com intuito de frustrar a 

penalidade anterior (art. 4º, parágrafo 1º, e 5º, IV, e, da Lei 12.846/13). 

 

4.2.8. Empresas consorciadas, visto que o objeto não é complexo a recomendar esforços cooperativos. 

 

4.2.9. Empresas que tenham contra si decisão judicial impedido de participar em licitações. 

 

4.2.10. Empresas com falência decretada. 

 

4.2.11. Entidades do Terceiro Setor. 

 

4.2.12. Estrangeiras que não funcionem no país. 

 

4.3. A observância das vedações do item anterior é responsabilidade do licitante que, pelo 

descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis, inclusive liminarmente impedindo credenciamento 

para proteção do interesse público (art. 45 da Lei 9.784/99)
4
. 

                                                           
2
 Art. 7º  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

 
3
 SÚMULA Nº 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os 

órgãos da Administração Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da 
Lei nº 10.520/02), a medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão sancionador. 
 
4
 Art. 45. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras sem a prévia manifestação do 

interessado. 
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4.4. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5º, inciso III, da 

Lei n° 10.520/2002
5
. 

 

4.5. O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA está isento de quaisquer custos de operacionalização e uso do 

sistema www.bll.org.br, ficando a cargo do(a) licitante vencedor(a) do certame os encargos financeiros ou 

de qualquer espécie estabelecidos com a promotora do sistema, nos percentuais compatíveis com o objeto 

licitado neste edital de acordo com o termo contratual ajustado entre as partes (Licitante/BLL – Bolsa de 

Licitações e Leilões) referentes à utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

 

4.6. Para exercício do direito de preferência de que trata o subitem 7.13 do item 7 deste Edital, a 

qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá estar expressa no documento 

apresentado em cumprimento às disposições do subitem 4.1 deste item 4 ou em certidão ou documento 

expedido pela Junta Comercial comprovando o enquadramento do licitante como microempresa ou 

empresa de pequeno porte; 

 

4.6.1 - O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que quiser utilizar-se 

dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006 deverá ainda anexar com a  proposta: 

 

(a) Declaração unificada para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme ANEXO IV  

 

4.7. - A falsidade das declarações prestadas nos moldes do item acima (4.6.1, “a” e “b”), objetivando os 

benefícios da Lei Complementar n. 123 / 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa consistente na 

aplicação de multa, no importe de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada, bem 

como na declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 

05 (cinco) anos. 

 

4.8 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de 

uma empresa associada ou através da Bolsa de Licitações e Leilões pelo e-mail  ou pelos telefones (41) 

3042-9909 e 3091-9654. 

 

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

 

5.1. O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de empresas 

                                                           
5
 Art. 5º  É vedada a exigência de: (...) III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não serão superiores ao 

custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso. 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
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associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para 

o recebimento das propostas. 

 

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do 

sistema. 

 

5.2.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

5.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e 

Leilões  ou ao MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA (órgão promotor da licitação)  a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

5.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

5.5.  Aceitação tácita. O credenciamento implica na aceitação, pelo licitante, de todas as normas e 

condições estabelecidas neste Edital, bem como implica a obrigatoriedade de manter todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, obrigando-se o licitante a declarar, sob as penas 

da lei, a superveniência de fato impeditivo a participação, quando for o caso. 

 

6. PROPOSTA COMERCIAL 

 

6.1. A proposta com o valor dos itens e demais informações conforme ANEXO II, deverão ser inseridas 

em campo próprio, no sistema eletrônico, até a data e horário designados no preâmbulo, vedada a 

identificação do titular da proposta até a conclusão da fase de lances. 

 

6.1.1. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 

decimais (0,00); 

 

6.1.2. A proposta e os lances deverão referir-se ao valor total para a execução da integralidade do objeto, 

não se admitindo propostas para sua execução parcial. 

  

6.1.3. O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas neste edital. 
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6.1.4.. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 

6.1.5. Indicação/especificação equipamentos e marca; 

 

6.1.6. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e 

seus anexos. 

  

6.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

6.3. Os licitantes deverão anexar documentos comprovando o poder de representação do signatário da 

proposta, caso não seja sócio da empresa do licitante, sendo procuração, se pública ou com firma 

reconhecida, e procuração e documento de identidade, se particular. 

 

6.4. A Proposta deverá ter prazo de validade de no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 

apresentação; 

 

6.4.1. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, ele será considerado 

como aceito para efeito de julgamento. 

 

6.4.2. Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para a 

contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

 

6.4.3. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das 

propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de sua validade a todos os 

licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse deste Município. 

 

6.4.4. A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 

dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

 

6.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.6. Nos preços cotados deverão estar incluídos todas as despesas necessárias à execução do objeto desta 

licitação sem qualquer ônus para o Município, tais como: fretes, tributos, encargos sociais e 

previdenciários. 
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6.7. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada 

como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura 

das propostas. 

 

7.  PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTO DA SESSÃO DO PREGÃO 

7.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á pelo acesso ao site https://bll.org.br/ e subsequente 

registro da Proposta Comercial por meio do sistema eletrônico, observada a data e horário limite 

estabelecidos no preâmbulo e quadro resumo deste Edital. A sessão de processamento do Pregão será 

conduzida por um dos Pregoeiros, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pelo Decreto Municipal 

nº 5.138 de 11.04.2023 e Decreto Municipal nº 5.161 de 06.07.2023. 

 

7.1.1. O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta devem ser feitos pelos licitantes na página 

inicial do site https://bll.org.br/, opção “Acesso ao Usuário”. 

 

7.2. Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será iniciada, com a 

abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade das mesmas pelo 

Pregoeiro, mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 

 

7.3. Realizado o acesso à sessão do pregão, no dia e hora definidos para a realização da sessão, o sistema 

apresentará a relação das licitações para as quais o fornecedor teve propostas classificadas. 

 

7.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 

participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o horário de duração e as 

regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do lance. 

 

7.4.1. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

7.4.2. Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances. 

 

7.5. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 

 

7.5.1. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO - FECHADO, os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessivos, com lance final fechado, conforme as disposições constantes no edital. 

 

7.5.2. A etapa de lance tem duração de 15 (quinze) minutos (fixo). Decorrido esse período, o sistema 

acusará mensagem de fechamento. Após, é iniciado o período aleatório, que pode durar até 10 (dez) 

minutos. Encerrado esse período, também se encerra a fase dos lances. 
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7.5.3. Na sequência, o licitante com o melhor lance se juntará com as demais propostas vantajosas, de no 

máximo 10% superior ao primeiro. Então, os licitantes são convocados pelo sistema para apresentação de 

lance final e fechado, em um prazo de 5 (cinco) minutos. Essas propostas serão sigilosas até o término 

desse período. 

7.5.4. No caso de não haver propostas no valor da percentagem estipulada, outros participantes serão 

convocados para atingir o mínimo de 3 participantes, escolhidos com base nos melhores lances 

subsequentes ao primeiro 

 

7.6. Durante o transcurso da etapa de lances, será informado, em tempo real, o valor do menor lance de 

cada licitante registrado pelo sistema. 

 

7.7. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que seja inferior 

ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o item ou lote. 

 

7.8. Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o licitante não 

encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final. 

 

7.9. Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de menor preço em 

relação ao valor estimado da contratação. 

 

7.10. Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes, imediatamente ao 

provedor: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. 

 

7.11. Havendo desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances. O Pregoeiro, quando possível, continuará a 

gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

7.12. Se a desconexão do Pregoeiro durante a etapa de lances persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão será automaticamente suspensa, sendo reiniciada apenas após comunicação expressa 

aos participantes, informando data e horário para continuação da disputa. 

 

7.13. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP, e houver proposta 

apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, estará 

configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123/06. 

 

7.14. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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7.14.1. A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada, para no prazo de 5 (cinco) minutos, 

apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob 

pena de preclusão do exercício do direito de preferência. 

 

7.14.2. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu direito de 

preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão. 

 

7.14.3. Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito de preferência, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas estiverem no 

limite estabelecido no item 7.13, na ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência. 

  

7.14.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem nesse 

limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá apresentar 

novo lance. 

 

7.14.5. Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o direito de preferência, 

prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances. 

 

7.14.6. Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após aplicação do 

direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar o MENOR PREÇO POR 

ITEM. 

 

7.15. Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro poderá negociar, via “chat”, diretamente com o licitante 

que tiver apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como 

decidir sobre sua aceitação. 

 

7.15.1 Após essa etapa e a verificação da documentação de habilitação, o pregoeiro notificará o licitante 

classificado em primeiro lugar a respeito da apresentação das amostras, seguindo o exposto no item 11 

deste edital. 

 

7.16. Os licitantes, a qualquer momento, após finalizada a disputa do item ou lote, poderão registrar seus 

questionamentos para o Pregoeiro via Sistema, por meio do “chat”. Todas as mensagens constarão do 

histórico da “Ata de Sessão do Pregão”. 

 

7.17. Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no link “Enviar Mensagens”. 

 

7.18. Quando necessário, o Pregoeiro poderá estabelecer prazo para que o licitante demonstre a 

exequibilidade de seus preços por meio de documentos. 
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7.18.1. Impugnado algum documento pelos demais licitantes, o detentor do menor preço deverá produzir 

prova de sua exatidão, em prazo a ser definido pelo Pregoeiro para cumprimento da diligência. 

 

7.18.2. Os documentos originais poderão ser solicitados, por determinação do Pregoeiro, quando julgar 

necessário, para apresentação em 2 (dois) dias úteis, com vistas à confirmação da autenticidade. 

 

7.18.3. Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente concedido. 

7.19. Após a disputa de preços e habilitação dos fornecedores, o Pregoeiro dará oportunidade para 

manifestação de intenção de interpor recurso estabelecendo prazo máximo de 15 (quinze) minutos para 

envio, via sistema da manifestação em recorrer (A apresentação do recurso deverá ocorrer conforme 

Cláusula 12 deste edital). 

 

7.19.1. O licitante, cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de lances, 

interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor recurso. 

 

7.20. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 

ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, ressaltando-se que poderão constar ainda as 

assinaturas da equipe de apoio, sendo-lhe facultado este direito. 

 

8. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 4.928/20. 

 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
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8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, 24 (VINTE E QUATRO HORAS) DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência 

será registrada em ata. 

 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

9. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser digitalmente anexados exclusivamente no 

sistema BLL concomitantemente com a proposta de preço pelo licitante até a data e horários estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

 

9.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em 

se tratando de sociedade empresária ou cooperativa;  

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária 

ou cooperativa;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir.  

9.3. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 

 

c1)Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive as 

contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

 

c2) Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços expedida 

pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários ou Positiva com efeitos de 

Negativa, expedida pela Procuradoria Geral do Estado (ou outro ato que vier substituí-la) ou declaração 

de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito de Negativa nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n
o
 5.452, de 1

o
 de maio de 1943. 

 

f) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

 

g) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

g1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

g2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “g1” implicará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se a convocação dos licitantes 

para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA  

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante 

da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em 

vigor.   

9.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.5.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto desta licitação, através de atestado (s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 

de direito público ou privado, em nome do licitante, nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

9.5.2. Os atestados técnicos solicitados deverão ser emitidos em papel timbrado da empresa ou órgão 

contratante, com a identificação clara do signatário, inclusive com a indicação do cargo que ocupa. 

 

9.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

9.6.1. Declaração unificada da licitante conforme ANEXO III, elaborada em papel timbrado e subscrita 

por seu representante legal, assegurando que: 

a) Se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho;  

b) Inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; 

c) Cumpre os requisitos de habilitação. 

9.6.2. As microempresas e empresas de pequeno porte além da apresentação das declarações do item 

anterior alínea “a”,  “b” e “c”, deverão anexar também a Declaração unificada que consta no ANEXO IV. 

9.6.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 

como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas. 
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10. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO. 

 

10.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá convocar o licitante detentor da melhor oferta, item 

a item ou um item por licitante, para que este anexe no Sistema de Cadastramento da Bolsa de Licitações 

e Leilões (BLL), o MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL, conforme ANEXO II em 

conformidade com o último lance ofertado, em documentos de habilitação complementares, via sistema, 

no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

10.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

10.3. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou orlandialicitacao@gmail.com  Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail 

e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por emails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Orlândia quanto do 

emissor. 

 

10.4. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, 

sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta. 

 

10.5. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 

estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

 

10.6 É facultado o Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

 

10.7. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e examinará a 

proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a este Edital. 

 

10.8. O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 

que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para os 

respectivos esclarecimentos. 
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11. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL E ENVIO DAS AMOSTRAS 

 

11.1. A documentação constante no item 9, caso solicitada, deverão ser encaminhadas em original ou 

cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Praça 

Coronel Orlando nº 652, centro, na cidade de Orlândia-SP, CEP 14620-000 aos cuidados do 

Departamento de Licitações. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome 

da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

11.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará 

vencedor. 

 

11.3. Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro analisará a documentação de habilitação do  autor do segundo 

menor lance e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde 

que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar 

a licitação. 

 

11.4 Por meio do chat da plataforma da BLL os licitantes habilitados serão notificados a enviar as 

amostras para avaliação da Comissão Interna de Análise de Amostras, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

11.4.1 As amostras dos itens deverão ser entregues mediante documento formal, no setor de Compras e 

Licitação, na Avenida 04, nº 652, Centro, do município de Orlândia, no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da solicitação do pregoeiro, sob pena de desclassificação pelo não cumprimento da 

solicitação. 

 

11.4.2. Estão dispensadas da apresentação de amostras as empresas que cotarem marcas pré-aprovadas 

pela Comissão Interna de Análise de Amostras do município, de acordo com a Relação disposta no 

Anexo I do presente edital. Sobre as amostras pré-aprovadas, as mesmas já são conhecidas, utilizadas 

e/ou já sofreram análise prévia quanto a sua qualidade e aceitação, por isso funcionam como sugestões 

aprovadas. 

 

11.4.3. Serão automaticamente desclassificados os licitantes que não tiverem cotado amostras pré-

aprovada e que não encaminharem as mesmas para análise dentro prazo estabelecido. 

 

11.4.4 Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, o pregoeiro analisará                        

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a convocação 
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do envio da amostra, preservado o mesmo prazo para entrega conforme item 11.4.1, e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência. 

 

11.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento.  

 

11.6. Para fins de avaliação e análise dos produtos a serem entregues e de sua consonância com as 

especificações contidas no Anexo I os licitantes vencedores deverão apresentar amostras (conforme 

solicitação no Anexo I) de seu(s) item(s), nas condições a seguir: 

 

11.7 -  As amostras em plena validade deverão ser entregues na menor embalagem original, 

identificados com etiquetas autocolantes, constando o nome da empresa, CNPJ, marca e fabricante do 

produto ofertado. 

11.8 -  Os membros da Comissão Interna de Análise de Amostras designados pelo Decreto Municipal      

n.º 4.705/12 e alterações posteriores, farão a análise dos produtos no 6º (sexto) dia útil subsequente a 

sessão de julgamento, em uma sessão pública transmitida ao vivo pelo youtube através do link: 

https://youtube.com/@prefeituraorlandia-licitac1584. Após a análise a comissão emitirá um parecer 

devidamente fundamentado, aprovando ou contra-indicando o(s) item(ns) cotado(s). Os requisitos da 

análise das amostras constam no item 11.9 

 

11.9 -      Análise de Amostras – Requisitos: 
a) Qualidade operacional: será analisada a embalagem do produto. 

 Será realizada análise sensorial: características organolépticas (cor, odor, aparência e textura) que 

devem ser próprias ao produto cru. 
 

b) Avaliação Técnico-culinária: o produto será preparado, sendo verificado tempo de cocção, 

consistência/textura, rendimento e análise sensorial do produto pronto. 
 

c) Rotulagem: 
 O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente. 

 No rótulo, a embalagem primária e secundária deverá estar impressa de forma clara e indelével, as 

seguintes informações: 

 Denominação de venda do produto (Nome do produto e marca); 
 Identificação de Origem (nome e endereço do fabricante, pais de origem/dizeres “indústria 

brasileira” e, no caso do produto importado, nome ou razão social e endereço do importador); 
 Data de fabricação ou data de validade ou data de vencimento e número de lote; 
 Lista de ingredientes (na embalagem primária), inclusive os aditivos (função principal, nome 

completo ou número INS), caso utilizados; 
 Informação Nutricional; 
 Conteúdo (peso) líquido; 
 Número de registro do produto no órgão competente, se houver. 
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11.10 Os pareceres emitidos pela Comissão Interna de Análise de Amostras serão considerados 

suficientes para desclassificar os produtos, a Comissão de Análise emitira relatório fundamentado, 

contendo os motivos que levaram a não aceitação do (s) produto(s), conforme os quesitos predefinidos em 

edital.  

 

11.11 Serão desclassificadas as licitantes que não apresentarem as amostras no prazo estipulado ou  

tiverem suas amostras reprovadas através de laudos emitidos pela Comissão Interna de Análise de 

Amostras.  

 

11.12 – Após a fase de habilitação e a análise das amostras será assegurado o direito de recurso 

administrativo da decisão que desclassificou a licitante. 

 

11.13 Após atendidos os requisitos de habilitação deste edital, e aprovação das amostras será(ão) 

declarada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) proponente(s).  

 

11.14-  Em decorrência da análise dos produtos as amostras não serão devolvidas, uma vez que serão 

retidas para a confrontação do material quando de sua entrega, assim como para posteriores análises pelos 

Órgãos de Controle Interno e Externo. 
 

11.15-  Quando da aquisição a PREFEITURA reserva-se o direito de exigir a substituição do produto, 

caso o mesmo apresente no decorrer do uso, divergência das especificações prometidas pelo fabricante 

e/ou da amostra entregue previamente. 

 

12. RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

12.1. Por ocasião do final da sessão, a (s) proponente (s) que participou (aram) do PREGÃO deverá (ão) 

manifestar imediata e motivadamente a (s) intenção (ões) de recorrer, conforme item 7.19 deste edital. 

 

12.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento do 

PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, 

procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da ocorrência. 

 

12.3. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número 

de dias, que começarão a correr no término do prazo da RECORRENTE. 

 

12.3.1. Os recursos e/ou contrarrazões poderão ser dirigidos ao Pregoeiro por meio do sistema de pregão 

eletrônico, e-mail (licitacao@orlandia.sp.gov.br ou orlandialicitacao@gmail.com) ou por protocolo no 

setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Orlândia,  com horário de funcionamento de segunda a 

sexta das 09:00h às 15:00h. 
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12.4. Os recursos não terão efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

12.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

12.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

12.8. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

12.9. Os autos deste Pregão eletrônico permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

e horários previstos neste Edital.  

 

12.5. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o Pregoeiro 

examinará as razões recursais podendo reformar sua decisão ou encaminhar os autos, devidamente 

informados, ao Prefeito Municipal para decisão. 

 

12.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias para:  

 

12.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 

 

12.6.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

  

12.6.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

 

12.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

12.8. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

12.9. Os autos deste Pregão eletrônico permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

e horários previstos neste Edital.  
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13. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. Essa 

nova sessão será realizada em prazo não inferior a 01 (um) dia útil, contados da divulgação do aviso. 

 

13.2.1. A convocação se dará por meio de publicação no Jornal Oficial do Município, pelo sistema 

eletrônico BLL através do “chat” ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Sistema de 

Cadastramento da Bolsa de Licitações e Leilões (BLL), sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

 

14.2. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a 

documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente 

declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

 

14.3. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 

proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao Pregoeiro adjudicar o objeto 

do certame à proponente vencedora. 

 

14.2. A adjudicação será de competência do Prefeito Municipal sempre que ocorrer a interposição de 

recurso administrativo, independentemente do resultado do julgamento. 
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14.3. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando 

houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

14.4. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente 

adjudicatária para assinar o contrato, respeitada a validade de sua proposta. 

 

15.  DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

 

15.1. A entrega será PARCELADA, conforme necessidade das secretarias requerentes, no prazo de                

05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado a critério da Administração Municipal desde que haja 

justificativa aceitável, a contar da solicitação de entrega e envio de nota de empenho. 

 

15.1.1  Os locais de entrega serão: Promoção Social: Rua 14 nº 160- Centro - Casa de Acolhimento São 

Francisco de Assis; Rua 01 nº 15- Centro-  Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social. Fundo Social de 

Solidariedade:  Avenida 4, 910 Centro;  Bombeiros: Avenida Dez nº 1464 centro; Esportes: Avenida Marginal 

direita (entrada 1) – Ginásio de Esportes Marginal Direita. 

 

15.2. A primeira requisição será fornecida à Contratada após a data de assinatura do contrato, conforme a 

necessidade em adquirir o material. 

 

15.3. As requisições deverão conter a identificação da unidade requisitante, indicação expressa do número 

do contrato, do número desta licitação, do número do processo, a identificação da contratada, a 

especificação dos itens, as quantidades, datas e horários e endereço de entrega. 

 

15.4. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 

comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico. 

 

15.5. O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se à Prefeitura 

Municipal de Orlândia o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em 

condições satisfatórias. 

 

15.6. As características pertinentes à qualidade e os parâmetros para avaliação dos produtos, no ato da 

entrega, constam no ANEXO I. 

 

15.7. As empresas serão constantemente avaliadas quanto à qualidade dos produtos entregues, que 

deverão ser de 1ª qualidade, e dos serviços prestados. No caso de entrega ou quantidade inferior à 
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estabelecida pela Prefeitura, a empresa deverá, em 24 horas, responsabilizar-se pela complementação. 

 

15.8. No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo haver 

reposição de acordo com o estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

15.9. Sem prejuízo de haver redução ou ampliação da quantidade contratada, dentro dos limites legais, a 

critério do Contratante, estima-se em 12 (doze) meses, contados da data de assinatura da Ata de Registro 

de Preços, o prazo para a entrega total do objeto licitado, até o limite quantitativo licitado. 

 

15.10. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos. 

 

16. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

16.1- O objeto da presente licitação será recebido nas condições estabelecidas no ANEXO I deste edital. 

 

16.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a PREFEITURA poderá: 

 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido 

o preço inicialmente contratado; 

 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir 

a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 

Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado. 

 

17. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

17.1 - O pagamento será efetuado em até 28 (vinte e oito) dias após entrega dos produtos e Nota Fiscal 

Eletrônica na Contadoria Municipal, de forma cronológica e obedecendo a disponibilização financeira, 

conforme repasse de recursos federais e estaduais. 

 

17.2. A nota fiscal-eletrônica/fatura que apresentar incorreções será devolvida à contratada para as 
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devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 1 deste item XI começará a fluir a partir da 

data de apresentação da nota fiscal-eletrônica/fatura, sem incorreções. 

 

17.3. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária em nome da contratada. 

 

17.4. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

18. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

18.1. Sempre que possível, a assinatura da Ata de Registro de Preços dar-se-á ao término da sessão de 

processamento do certame; quando impossibilitada a lavratura da ata ao final da sessão, os fornecedores 

vencedores serão convocados para a assinatura do respectivo instrumento, no prazo de até 05 (cinco) 

dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002. 

 

18.2 Se, por ocasião da formalização da ata de registro de preços, as certidões de regularidade de débito 

da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante 

verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 

regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

 

18.3 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o 

subitem 2 deste item 18, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em 

vigência, sob pena de não ser formalizada a ata de registro de preços com o vencedor faltoso. 

 

18.4. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da homologação, para 

assiná-lo e encaminhá-lo ao Setor de Licitações por meio do e-mail licitacao@orlandia.sp.gov.br/ 

orlandialicitacao@gmail.com.br ou pelos correios para o endereço  Praça Coronel Orlando nº 652, centro, 

na cidade de Orlândia-SP, CEP 14620-000 

 

18.4.1. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 

situação regular de que trata o subitem 18.3 deste item 18, ou se recusar a celebrar a contratação de forma 

injustificável, tal ação será equiparado ao descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o 

adjudicatário às penalidades legalmente estabelecidas, bem como as descritas no instrumento 

convocatório do certame. Diante da não celebração do contrato, serão convocadas as demais licitantes 

classificadas, para participar de nova sessão pública do Pregão. 

 

mailto:licitacao@orlandia.sp.gov.br
mailto:orlandialicitacao@gmail.com.br
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18.4.2. Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 01 (um) dia útil, contados da divulgação 

do aviso.  

 

18.5. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE-SP, 

no Jornal Oficial de Orlândia (http://www.orlandia.sp.gov.br/novo/jornaloficial- de-orlandia), jornal de 

grande circulação no Estado e página oficial da Prefeitura Municipal de Orlândia na internet 

(https://www.orlandia.sp.gov.br/novo/), além da plataforma do Pregão Eletrônico (BLL) 

 

18.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a adquirir os produtos, ficando-lhe 

facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

 

19. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

19.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até             

05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 

jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no art. 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

19.2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços na Prefeitura 

Municipal de Orlândia/SP, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido por 

esta Municipalidade, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a 

penalidade de multa de 10% (dez por cento), sobre o valor global da Ata de Registro de Preços ou 

instrumento respectivo, sem o prejuízo da aplicação das demais sanções legais cabíveis (Leis Federais             

n.º 8.666/93 e 10.520/02, bem como as previstas no instrumento convocatório do Pregão 

Eletrônico/Registro de Preços n.º 113/2023). 

 

19.3 Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos (objeto licitado), observando-se as condições e os 

prazos previamente definidos neste instrumento editalício e seus anexos, será apenada à futura contratada 

em multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado até o limite de 10% (dez por 

cento) – correspondente a 05 (cinco) dias de atraso injustificado - sobre o valor dos produtos solicitados 

pela Administração Municipal, independentemente das demais sanções legais que possam ser aplicadas 

(Leis Federais n.º 8.666/93 e 10.520/02 e as previstas no edital deste certame), salvo se o prazo for 

prorrogado pela Administração. A partir do 6.º (sexto) dia de atraso injustificado, inclusive, passará a 

configurar inexecução contratual. 

 

19.4 Multa de 1% (um por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por descumprimento de 

obrigação prevista naquele instrumento obrigacional, com exceção das descritas nos itens anteriores. 

 

19.5. As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas juntamente com as multas 

http://www.orlandia.sp.gov.br/novo/jornaloficial-
https://www.orlandia.sp.gov.br/novo/
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previstas neste Edital, garantido o exercício do direito de prévia e ampla defesa. 

 

19.6. As multas referidas nos subitens anteriores serão descontadas do pagamento devido à futura 

contratada. 

 

20. DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 

 

21.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

21.1. Serão oneradas as seguintes dotações: 

SECRETARIAS DESPESAS / FICHAS 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 179-152 

Secretaria de Esportes 300 

Secretaria de Cultura 475 – 483 – 490 

Secretaria Municipal de Segurança Pública – Bombeiros 117 

 

21.2.Valor estimado da Contratação: R$ 657.426,20 (Seiscentos e cinquenta e sete mil quatrocentos e 

vinte e seis reais e vinte centavos). 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

22.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 

assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

 

22.3. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria 

Ata. 

 

22.4. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão 

publicados, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE-SP, Jornal Oficial de Orlândia 

(http://www.orlandia.sp.gov.br/novo/jornal-oficial-de-orlandia), e página oficial da Prefeitura Municipal 

de Orlândia na internet (https://www.orlandia.sp.gov.br/novo/). 

 

 

https://www.orlandia.sp.gov.br/novo/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
Estado de São Paulo 

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000 
CNPJ: 45.351.749/0001-11 

 

25 
 

22.5. Até o dia 01 de Agosto às 15:00 horas qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, de forma eletrônica no site bllcompras.com  

com cópia para o e-mail licitacao@orlandia.sp.gov.br ou orlandialicitacao@gmail.com.br  ou ainda, 

poderá protocolar suas razões no setor de Protocolos da Prefeitura Municipal Orlândia. 

 

22.5.1. A impugnação ou pedido de providências serão dirigidos ao Pregoeiro, preferencialmente através 

do sítio eletrônico destinado a realização do Pregão Eletrônico: https://bll.org.br/. 

 

22.5.2.A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade 

subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que, além de comportar divulgação, deverá 

também ser juntada aos autos do PREGÃO.  

 

22.5.3. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

 

22.5.4. A decisão do Pregoeiro será divulgada no portal https: //bll.org.br/  

 

22.6. Não serão fornecidos esclarecimentos por telefone, mas somente por petição (via protocolo) ou por 

e-mail (licitacao@orlandia.sp.gov.br) que será dirigido à autoridade subscritora do edital. 

 

22.7. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

 

23. DOS ANEXOS AO EDITAL 

 

ANEXO I – Termo de Referência 
 

ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial  
 

ANEXO III – Declaração unificada. 
 

ANEXO IV – Declaração unificada para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
 

ANEXO V -  Minuta do Contrato 
 

ANEXO VI – Dados do responsável pela assinatura do contrato/ata de registro de preço. 

 

 

 

mailto:bllcompras.com
https://bll.org.br/
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24. DO FORO 

 

24.1 O Foro da Comarca de Orlândia/SP será o competente para dirimir as controvérsias advindas do 

cumprimento da presente licitação. 

 

Orlândia, 24 de Julho de 2023. 

 
 

 

Dr. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2023 

PROCESSO Nº 174/2023 

 

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA-SP 

 

2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO 

 

 

Item Qtde Und. Produtos 
Valor 

estimado 

1 978 Pcte Achocolatado em Pó (800g): Classificação/ Características gerais: 
mistura de cacau em pó solúvel, açúcar refinado, podendo conter leite 
em pó ou não, extrato de malte, sal, com no mínimo 7 vitaminas, ferro. 
Isento de soja e farinhas em sua formulação, deve ser preparado com 
ingredientes sãos e limpos de primeira qualidade. O produto a ser 
entregue não poderá ter validade inferior a 6 meses. Na entrega deverá 
ter data de fabricação mínima de 30 dias. Embalagens em pacotes, 
potes ou latas de no mínimo 800g. Declarar marca. 

R$ 14,87 

2 60 Pcte Açafrão em Pó (50g): embalado em pacotes de no mínimo 50g, 
isento de umidade, de matéria terrosa, de parasitas e sujidades. 
Possuir sabor e cor característico do produto. Prazo mínimo de 
validade de 12 meses. Declarar marca. 

R$ 4,60 

3 462 Pcte Açúcar Tipo Cristal (5 Kg): embalado em pacotes de no mínimo 5 Kg, 
isento de fermentações, de matéria terrosa, de parasitas e sujidades. 
Prazo mínimo de validade de 12 meses. Declarar marca. 

R$ 17,60 

4 267 Kg Amido de Milho (Kg): produto amiláceo, deverá ser fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e parasitas. 
Não podendo estar úmidos, fermentados ou rançosos, prazo mínimo de 
validade de 12 meses. Em embalagens de no mínimo 1 Kg. Declarar 
marca. 

R$ 11,33 

5 536 Pcte Arroz Longo Fino (5 Kg): beneficiado, polido, agulhinha tipo I, de 
procedência nacional e ser de safra corrente, que não necessite de 
escolha e nem lavagem para seu preparo. Isento de mofo, sujidades, 
odores estranhos e de substâncias nocivas. Embalado em pacotes com 
no mínimo 5 Kg, em plástico atóxico. Declarar marca e apresentar 1 
(uma) amostra na menor embalagem original; 
Amostras pré – aprovadas: Brejeiro, Camil, Empório São João, Extra 
Fino, Prato Fino, Vasconcelos, Solito, Tio João 

R$ 22,01 
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6 95 Pcte Aveia em Flocos (170 a 200g):  aveia em flocos, sem glúten, deverá 
estar isenta de mofos, sujidades, odores estranhos. Embalado em 
pacotes ou caixas contendo  no mínimo 170g . Declarar marca. 

R$ 3,47 

7 6380 Pcte Bolacha Doce Tipo Maisena (350 a 400g): tipo maisena embalada em 
pacotes de no mínimo 350g. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, açúcar invertido, amido, sal refinado, 
fermentos químicos (bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio), 
estabilizante lecitina de soja, aromatizantes e melhorador de farinha 
(metabissulfito de sódio). A Bolacha deverá apresentar crocancia 
característica do produto não podendo estar dura e/ou murcha. O 
produto a ser entregue deverá estar identificado na embalagem, 
devendo constar rotulagem de acordo com a legislação vigente. Prazo 
mínimo de validade de 6 meses. Declarar marca. 

R$ 5,44 

8 1682 Pcte Bolacha Rosquinha Sabor Chocolate (350 a 400g): tipo rosquinha sabor 
Chocolate, embalada em pacotes de no mínimo 350g. Ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar invertido, 
amido de milho ou féculas de arroz ou mandioca, sal refinado, 
fermentos químicos (bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio), 
estabilizante lecitina de soja, aromatizante. A Bolacha deverá 
apresentar crocancia característica do produto não podendo estar dura 
e/ou murcha.  O produto a ser entregue deverá estar identificado na 
embalagem, devendo constar rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. Prazo mínimo de validade de 6 meses. Declarar marca. 

R$ 4,38 

9 8572 Pcte Bolacha Cream Cracker (350 a 400g): tipo cream cracker, embalada em 
pacotes de no mínimo 350g. Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar, açúcar invertido, sal, 
fermentos químicos, bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio e 
pirofosfato dissódico, melhorador de farinha metabissulfito de sódio e 
emulsificante lecitina de soja. A Bolacha deverá apresentar crocancia 
característica do produto não podendo estar dura e/ou murcha. O 
produto a ser entregue deverá estar identificado na embalagem, 
devendo constar rotulagem de acordo com a legislação vigente. Prazo 
mínimo de validade de 6 meses. Declarar marca. 

R$ 5,17 

10 119 Pcte Cacau em Pó 100% (200g): 100% cacau em pó, isento de glúten. Em 
embalagens individuais de no mínimo 200g. Declarar marca. 

R$ 11,29 

11 1166 Pcte Café em Pó (500g): produto devidamente selecionado, beneficiado, 
torrado e moído, embalado a vácuo com peso líquido no mínimo 500g. 
Devidamente rotulado conforme legislação vigente. Prazo mínimo de 
validade de 12 meses. Apresentar selo de qualidade ABIC ou similar. 
Declarar marca e apresentar 1 (uma) amostra na menor embalagem 
original 
Amostras pré – aprovadas: Cabloco, La Sante, Melita, Pelé, Utam, 3 
Corações 

R$ 18,82 
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12 436 Pcte Coco Ralado sem Açúcar (100g): constituído por polpa de coco 
parcialmente desengordurado, desidratado, Sem adição de açúcar, com 
conservante permitido por lei. Prazo mínimo de validade de 4 meses. 
Embalagens de no mínimo 100 g. Declarar marca 

R$ 5,42 

13 1052 Cx Creme de Leite (200g): constituído por creme de leite, estabilizante 
permitido por lei, homogeneizado. Validade mínima de 12 meses. 
Embalagens em caixinhas de no mínimo 200g. Declarar marca  e 
apresentar 1 (uma) amostra na menor embalagem original. 
Amostras pré – aprovadas: Italac, Itambé, Nestlé, Shefa, Tirol, 
Piracanjuba 

R$ 4,58 

14 700 Pcte Extrato de Tomate (300 g): simples e concentrado, embalado em 
pacotes com peso líquido de no mínimo 300g aproximadamente. Sódio 
máximo de 170 mg na porção de 30g. O produto deverá estar em 
acordo com a NTA32 do Decreto Estadual 12.486 de 20/10/78. Prazo 
mínimo de validade de 12 meses. Ingredientes: tomate, açúcar e sal. 
Declarar marca e apresentar 1 (uma) amostra na menor embalagem 
original. 
Amostras pré – aprovadas: Elefante, Predilecta, Quero 

R$ 5,29 

15 30 Pcte Farinha de Arroz (500g): farinha de arroz, sem glúten, cor, odor, sabor 
e textura característica. Embalagem em saco plástico, hermeticamente 
selado, atóxico, resistente, rotulado de acordo com a legislação vigente, 
com no mínimo 500g. Na data da entrega o produto deve dispor de no 
mínimo 10 meses de validade. Declarar marca. 

R$ 6,38 

16 262 Pcte Farinha de Mandioca Torrada (500g):  produto obtido das raízes de 
mandioca sadias, devidamente limpas, isenta de insetos, materiais 
estranhos não podendo estar úmida. Grupo seca, subgrupo fina, classe 
branca, tipo 1. O produto a ser entregue deverá ter validade mínima a 6 
meses. Em embalagens de no mínimo 500g. Declarar marca. 

R$ 6,88 

17 238 Pcte Farinha de Milho (500g): produto obtido dos grãos de milho sadios, 
devidamente limpos, isenta de insetos, materiais estranhos não 
podendo estar úmida. Grupo seca, subgrupo grossa, classe amarela, 
tipo 1. O produto a ser entregue deverá ter validade mínima de 6 
meses.  Em embalagens de no mínimo 500g. Declarar marca. 

R$ 3,57 

18 943 Kg Farinha de Trigo Especial (Kg): especial, produto   obtido   do   trigo, 
sadio, devidamente  limpa,  isenta  de  matéria  terrosa  e  parasitas, 
não podendo estar úmida, fermentada ou rançosa,  devendo obedecer  
à legislação vigente,  embalada em pacotes de no mínimo 1Kg.  Prazo  
mínimo  de  validade de  4 meses. Declarar marca. 

R$ 4,56 

19 730 Kg Feijão Carioquinha Tipo 1, grãos claros (Kg):  pacote de no mínimo 1Kg 
carioquinha, constituído de no mínimo 90%  de  grãos  na  cor  clara 
característica,  variedade  correspondente de tamanho e  formato  
natural, maduro,  limpo e seco.  Será permitido o limite de 2% de 

R$ 9,14 
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impurezas, obedecendo à Portaria 161  de  24/07/87-M.A.  Prazo 
mínimo de validade de 6 meses. Declarar marca e apresentar 1 (uma) 
amostra na menor embalagem original 
Amostras pré – aprovadas: Broto Legal, Camil, Carunchão Granolar, 
Nori, Safra, Vasconcelos 

20 165 Kg Feijão Preto (Kg):   pacote de no mínimo 1Kg carioquinha, constituído 
de no mínimo 90%  de  grãos  na  cor  clara característica,  variedade  
correspondente de tamanho e  formato  natural, maduro,  limpo e seco.  
Será permitido o limite de 2% de impurezas, obedecendo à Portaria 161  
de  24/07/87-M.A.  Prazo mínimo de validade de 6 meses. Declarar 
marca. 

R$ 9,62 

21 396 Lt Fermento em Pó Químico (250g): embalado em lata de no mínimo 
250g. Ingredientes básicos: amido de milho ou fécula de mandioca, 
fosfato monocálcico, carbonato de cálcio e      bicarbonato de sódio, 
conforme legislação vigente.  Prazo mínimo de validade de 6 meses. 
Declarar marca. 

R$ 7,43 

22 620 Kg Fubá (Kg): obtido a partir da moagem do grão de milho, embalado em 
saco plástico atóxico, transparente, identificando o número de registro 
no órgão competente, contendo peso líquido de no mínimo 1Kg, com 
prazo de validade no mínimo de 180 dias. Declarar marca. 

R$ 4,49 

23 20 Kg Flocos de Milho sem Açúcar (Kg):  constituídos com ingredientes de 
excelente qualidade: milho, sal, malte, estabilizantes, vitaminas e 
minerais, não adoçado; acondicionados em embalagens plásticas 
atóxicas, isento de sujidades, mofos, odores e parasitas, identificado 
conforme legislação vigente, contendo peso líquido mínimo de 1Kg, 
com prazo de validade no mínimo de 6 meses. Declarar marca. 

R$ 24,57 

24 926 Cx Leite Condensado (395g):  constituído por leite fluido padronizado, 
açúcar e lactose. Validade mínima de a 12 meses. Embalagens em 
caixinhas de no mínimo 395g. Declarar marca e apresentar 1 (uma) 
amostra na menor embalagem original; 
Amostras pré – aprovadas: Italac, Itambé, Nestlé, Piracanjuba 

R$ 7,39 

25 1847
2 

L Leite longa Vida Integral (L): leite longa vida integral, derivado de 
animais sadios, isento de contaminações, sujidades, corpos estranhos; 
em embalagens tetrapak. Não serão permitidas embalagens amassadas 
ou danificadas. O produto deverá ser rotulado de acordo com a 
legislação vigente. Validade mínima de 6 meses. Em embalagens de  
1litro. Declarar marca e apresentar 1 (uma) amostra na menor 
embalagem original; 
Amostras pré – aprovadas: Italac, Itambé, Nestlé, Piracanjuba 

R$ 6,30 

26 126 Pcte Macarrão Ave Maria com Ovos (500g):  sêmola de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico (vitamina B9), ovos e corantes naturais, tipo 
Ave-Maria, em pacotes com no mínimo 500g. Prazo mínimo de validade 

R$ 4,74 
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de 6 meses. Declarar marca 

27 171 Pcte Macarrão Penne com Ovos (500g): sêmola de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico (vitamina B9), ovos e corantes naturais, tipo penne, 
em pacotes com no mínimo 500g. Prazo mínimo de validade de 6 
meses. Declarar marca. 

R$ 5,50 

28 452 Pcte Macarrão Parafuso com Ovos (500g): sêmola de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico (vitamina B9), ovos e corantes naturais, tipo 
parafuso em pacotes com no mínimo 500g. Prazo mínimo de validade 
de 6 meses. Declarar marca. 

R$ 5,45 

29 42 Pcte Macarrão Parafuso Colorido / Tricolor (500g): sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina B9), ovos e vegetais, tipo 
parafuso colorido em pacotes com no mínimo 500g. Prazo mínimo de 
validade de 6 meses. Declarar marca. 

R$ 6,02 

30 78 Pcte Macarrão Alfabeto com Ovos (500g): sêmola de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico (vitamina B9), ovos e corantes naturais, tipo 
Alfabeto, em pacotes com no mínimo 500 g. Prazo mínimo de validade 
de 6 meses. Declarar marca. 

R$ 6,16 

31 90 Pcte Macarrão Conchinha com Ovos (500g): sêmola de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico (vitamina B9), ovos e corantes naturais, tipo 
Conchinha, em pacotes com no mínimo 500 g. Prazo mínimo de 
validade de 6 meses. Declarar marca. 

R$ 6,95 

32 500 Pcte Macarrão espaguete com ovos (500g):  sêmola de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico (vitamina B9), ovos e corantes naturais, tipo 
espaguete, em pacotes com no mínimo 500 g. Prazo mínimo de 
validade de 6 meses. Declarar marca. Prazo mínimo de validade de 3 
meses. Declarar marca. 

R$ 4,44 

33 1054 Pte Manteiga com Sal (500g): produto que se apresenta em forma de uma 
emulsão cremosa homogênea, sem separação de líquidos, embalada 
em potes de no mínimo 500g contendo creme de leite, com sal, zero 
trans. Prazo mínimo de validade de 3 meses. Declarar marca. 

R$ 12,04 

34 449 Frs Maionese 500g:  ingredientes: água, óleo vegetal, ovo pasteurizado, 
amido modificado, vinagre, açúcar, sal, cloreto de potássio, suco de 
limão, conservador, estabilizante, acidulante, corante natural páprica, 
aromatizante e antioxidantes . O produto a ser entregue deverá estar 
identificado na embalagem, devendo constar rotulagem de acordo com 
a legislação vigente. Prazo mínimo de validade mínima de 6 meses. 
Declarar marca. 

R$ 4,45 

35 2014 Pte Margarina com Sal (500g): produto que se apresenta em forma de uma 
emulsão cremosa homogênea, sem separação de líquidos, embalada 
em potes de no mínimo 500g com óleo interesterificado, 65 a 80% de 
lipídeos em sua composição, com sal. Prazo mínimo de validade de 3 

R$ 7,47 
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meses. Declarar marca. 

36 1703 Pcte Molho de Tomate Tradicional (no mínimo de 340g): molho de tomate 
pronto, contendo tomate, açúcar, sal, amido modificado, conservante 
de acordo com a legislação vigente, embalado em pacotes de no 
mínimo 340g aproximadamente. Sódio máximo de 170 mg na porção 
de 30 g.  Prazo mínimo de validade de 12 meses. Declarar marca e 
apresentar menor embalagem original. 
Amostra pré – aprovadas: Heinz, Predilecta, Pomarola, Salsaretti 

R$ 2,70 

37 1736 Frs Óleo de Soja Refinado (900 ml): soja, refinado, acondicionado em 
frascos plásticos atóxicos com no mínimo 900 ml. Prazo mínimo de 
validade de 6 meses. Declarar marca. 

R$ 7,37 

38 24 Kg Orégano (Kg): orégano desidratado, isento de materiais estranhos não 
podendo estar úmido. O produto a ser entregue deverá ter validade 
mínima a 6 meses. Em embalagens de 1 Kg. Declarar marca. 

R$ 9,03 

39 120 Kg Polvilho Azedo (Kg): fécula de mandioca, isenta de insetos, materiais 
estranhos não podendo estar úmida. O produto a ser entregue deverá 
ter validade mínima a 6 meses. Em embalagens de no mínimo 1 Kg. 
Declarar marca. 

R$ 7,76 

40 5558 Pcte Pão de Forma (500g): Farinha de trigo fortificada com ferro e ácido 
fólico, açúcar, gordura vegetal, sal, fosfatos monocálcico e tricálcico, 
vitaminas PP, B6, B1 e B12, emulsificantes, conservadores, podendo 
conter glúten. Isento de contaminantes, pontos escuros e ou mofos ou 
qualquer outra alteração de possa alterar o produto. As fatias deverão 
ser de tamanhos padronizados e macias. Não serão aceitas embalagens 
com fatias queimadas, duras, esfareladas e ou alteradas. Embalagem: 
em embalagens plásticas atóxicas, contendo rotulagem de acordo com 
a legislação vigente, com no mínimo 500g. Declarar marca e apresentar 
menor embalagem original. 
Amostra pré – aprovadas: Bauducco, Panco, Pullman, Seven Boys, 
Wickbold 

R$ 7,99 

41 1179 Pte Requeijão Cremoso (420 a 500g): leite pasteurizado desnatado, creme 
de leite, sal, estabilizante, conservante e acidificante, isento de amido, 
processado em condições higiênicas sanitárias, isenta de pontos de 
bolores e ou sujidades. Uso Não Culinário. Rótulo: o produto deverá ser 
rotulado de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. 
Embalagem: plástica ou em potes contendo no mínimo de 420 a 500g, 
isento de contaminações. Prazo mínimo de validade de 30 dias. 
Transporte: veículo em carroceria fechada e isotérmico. Os 
entregadores deverão estar adequadamente uniformizados. Declarar 
marca. Declarar marca e apresentar menor embalagem original. 
Amostra pré – aprovadas: Catupiry, Itambé, Tirolez, Poços de Caldas, 
Scala, Vigor, 

R$ 10,01 
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42 190 Fr Requeijão Cremoso ligth 200g. Declarar marca. R$ 9,69 

43 434 Kg Sal Refinado Iodado (Kg): refinado e iodado, de 1ª qualidade, 
embalado em pacote com 1Kg. Validade mínima de 6 meses. Declarar 
marca. 

R$ 1,55 

44 190 Pcte Trigo para Kibe (500g): trigo para kibe, isento de insetos, materiais 
estranhos não podendo estar úmida. O produto a ser entregue deverá 
ter validade mínima a 6 meses. Em embalagens de no mínimo 500g. 
Declarar marca. 

R$ 5,23 

45 361 Frs Vinagre Branco (750mL): fermentado acético de álcool, em embalagem 
plástica com no mínimo 750 ml. O produto a ser entregue deverá ter 
validade mínima de 6 meses. Declarar marca. 

R$ 5,79 

46 212 Und Bebida Láctea Fermentada com Polpa de Frutas – Sabor Morango 
(Bandejas com 06 unidades): leite integral e/ou leite integral 
reconstituído, xarope de açúcar, preparado de morango, amido 
modificado, soro de leite reconstituído, fermento lácteo, estabilizante 
gelatina e acidulante ácido cítrico. Colorido artificialmente. Podendo 
conter glúten e traços de castanha de caju.  Isento de contaminações, 
sujidades, corpos estranhos; em bandejas plásticas com potes de 06 
unidades de no mínimo 90g (total aprox. 540g). Não serão permitidas 
embalagens danificadas, amassadas, abertas e/ou sujas. O produto 
deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente. Validade não 
superior a 01 (um) mês. Embalagem: Bandejas plásticas com 06 
unidades. Deverá seguir as especificações de rotulagem de acordo com 
a legislação vigente. Transporte: veículo em carroceria fechada e 
isotérmico. Os entregadores deverão estar adequadamente 
uniformizados. Declarar marca. 

R$ 5,85 

47 86 Pcte Bolacha Tipo Maisena ou Leite Sem Lactose (350 a 400g): tipo maisena 
embalada em pacotes de no mínimo 350 a 400g. Ingredientes: farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, açúcar invertido, 
amido, sal refinado, fermentos químicos (bicarbonato de amônio e 
bicarbonato de sódio), estabilizante lecitina de soja, aromatizantes e 
melhorador de farinha (metabissulfito de sódio), sem colesterol, sem 
lactose e sem proteína do leite. A Bolacha deverá apresentar crocancia 
característica do produto não podendo estar dura e/ou murcha. O 
produto a ser entregue deverá estar identificado na embalagem, 
devendo constar rotulagem de acordo com a legislação vigente. Prazo 
mínimo de validade de 6 meses. Declarar marca. 

R$ 5,49 

48 86 Pcte Bolacha Tipo Maisena ou Leite, sem Açúcar (140 a 200g): 
a) Classificação/ Características gerais: tipo maisena embalada em 
pacotes de no mínimo 140 a 200g. Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, amido, sal refinado, fermentos 
químicos (bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio), estabilizante 
lecitina de soja, aromatizantes e melhorador de farinha (metabissulfito 

R$ 10,65 
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de sódio), sem colesterol, sem açúcar. A Bolacha deverá apresentar 
crocancia característica do produto não podendo estar dura e/ou 
murcha. O produto a ser entregue deverá estar identificado na 
embalagem, devendo constar rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. Prazo mínimo de validade de 6 meses . Declarar marca. 

49 76 Und Iogurte com Polpa de Fruta Zero Açúcar e Zero Lactose – Sabor 
Morango (160 a 180g): leite integral e/ou leite integral reconstituído, 
sem adição de açúcar, preparado de morango, amido modificado, soro 
de leite reconstituído, enzima lactase, fermento lácteo, estabilizante 
gelatina e acidulante ácido cítrico. Colorido artificialmente. Isento de 
contaminações, sujidades, corpos estranhos; em garrafinhas de no 
mínimo 160 a 180g. Não serão permitidas embalagens danificadas, 
amassadas, abertas e/ou sujas. O produto deverá ser rotulado de 
acordo com a legislação vigente. Validade mínima de 30 dias. 
Transporte: veículo em carroceria fechada e isotérmico. Os 
entregadores deverão estar adequadamente uniformizados. Declarar 
marca. 

R$ 5,47 

50 180 L Leite Zero Lactose (L): leite longa semidesnatado,enzima lactase, 
estabilizantes (trifosfato de sódio, difosfato dissódico, monofosfato 
monossódico e citrato de sódio) isento de contaminações, sujidades, 
corpos estranhos; em embalagens tetrapak. Não serão permitidas 
embalagens amassadas ou danificadas. O produto deverá ser rotulado 
de acordo com a legislação vigente. Validade mínima de 6 meses. Em 
embalagens de 1litro. Declarar marca. 

R$ 6,68 

51 60 L Leite de Soja (L): extrato de soja, água, açúcar, sal, vitaminas (C, E, B6, 
A, ácido fólico, D, B12), aromatizante (Baunilha), espessante e 
estabilizante lecitina de soja, isento de lactose, contaminações, 
sujidades, corpos estranhos; em embalagens tetrapak. Não serão 
permitidas embalagens amassadas ou danificadas. O produto deverá 
ser rotulado de acordo com a legislação vigente. Validade mínima de 6 
meses. Em embalagens de 1litro. Declarar marca. 

R$ 6,71 

52 80 Pte Macarrão sem Ovos, de Arroz (500g): macarrão de arroz, sem ovos, 
tipo parafuso, penne ou caracol, contendo farinha de arroz, sem ovos, 
sem colesterol e sem glúten. Características: cor, odor, sabor e textura 
característica. Embalagem em pacotes com no mínimo 500g, rotulado 
de acordo com a legislação vigente, Validade mínima de 06 meses 
Declarar marca. 

R$ 5,66 

53 70 Frs Óleo de Girassol Refinado (900 ml): óleo de girassol, refinado, 
acondicionado em frascos plásticos atóxicos com no mínimo 900 ml. 
Prazo mínimo de validade de 6 meses.Declarar marca. 

R$ 16,03 

54 48 Pte Requeijão Zero Lactose (200g): leite desnatado pasteurizado, creme de 
leite, sal, enzima lactase, estabilizante, conservante, isento de amido, 
processado em condições higiênicas sanitárias, isenta de pontos de 

R$ 8,93 
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bolores e ou sujidades. Uso Não Culinário. Rótulo: o produto deverá ser 
rotulado de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. 
Embalagem: plástica ou em potes contendo no mínimo de 200g. Prazo 
mínimo de validade de 30 dias. Transporte: veículo em carroceria 
fechada e isotérmico. Os entregadores deverão estar adequadamente 
uniformizados. Declarar marca. 

55 160 Lt Fórmula Infantil de Partida Para Lactentes de 0 a 06 meses de idade 
(800g):  Fórmula infantil com proteínas modificadas em relação a 
caseína/proteínas do soro do leite, enriquecida com ferro, carboidratos 
100% lactose, densidade calórica mínima de 60 kcal e máxima de 70 
Kcal/100ml, isenta de glúten, em pó com diluição instantânea, indicado 
para lactentes desde o nascimento até o 6º mês de vida. Atendendo 
todas as recomendações do Codex Alimentarius FAO/OMS e da Portaria 
M.S. nº 977/1998. Embalagem primária em latas de 800g. contendo 
Registro no Ministério da Saúde e/ou Ministério da Agricultura. 
Validade no mínimo 6 meses a partir da entrega. Declarar marca. 

R$ 44,72 

56 160 Lt Fórmula Infantil de Partida Para Lactentes de 06 a 12 meses de idade 
(800g):  Fórmula infantil com proteínas modificadas em relação a 
caseína/proteínas do soro do leite, enriquecida com ferro, carboidratos 
no mínimo 50% lactose, densidade calórica mínima de 60 kcal e máxima 
de 70 Kcal/100ml, isenta de glúten, em pó com diluição instantânea, 
indicado para lactentes desde à partir do 6º mês de vida. Atendendo 
todas as recomendações do Codex Alimentarius FAO/OMS e da Portaria 
M.S. nº 977/1998. Embalagem primária em latas de 800g. contendo 
Registro no Ministério da Saúde e/ou Ministério da Agricultura. 
Validade no mínimo 6 meses a partir da entrega. Declarar marca. 

R$ 42,00 

57 96 Lt Fórmula Infantil de Seguimento para Lactentes e Crianças de Primeira 
Infância com necessidades dietoterápicas específicas à base de Soja 
(800g): Fórmula infantil, 100% Proteína de Soja, enriquecida com ferro, 
isenta de lactose, isenta de sacarose e glúten, em pó com diluição 
instantânea, indicado para lactentes e Crianças de Primeira Infância 
com necessidades dietoterápicas específicas, contendo Registro no 
Ministério da Saúde e/ou Ministério da Agricultura. Embalagem 
primária em latas de 800g. Validade no mínimo 6 meses a partir da 
entrega. Declarar marca. 

R$ 78,90 

58 140 Kg Brócolis Picado e Congelado (Kg):  preparo com vegetais selecionados, 
embalado em embalagens plásticas atóxicas, congeladas, sem sinais de 
alterações (vazamento e furos), bem como, qualquer modificação de 
natureza física, química ou organolépticas do produto, com peso de no 
mínimo 1Kg. Validade mínima de 06 meses. Declarar marca. 

R$ 15,10 

59 140 Kg Couve-Flor Picada e Congelada (Kg): preparo com vegetais 
selecionados, embalado em embalagens plásticas atóxicas, congeladas, 
sem sinais de alterações (vazamento e furos), bem como, qualquer 

R$ 15,21 
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modificação de natureza física, química ou organolépticas do produto, 
com peso de no mínimo 1Kg. Validade mínima de 06 meses. Declarar 
marca. 

60 222 Kg Ervilha Fresca Congelada (Kg): preparo com vegetais selecionados, 
embalado em embalagens plásticas atóxicas, congeladas, sem sinais de 
alterações (vazamento e furos), bem como, qualquer modificação de 
natureza física, química ou organolépticas do produto, com peso de no 
mínimo 1Kg. Validade mínima de 06 meses. Declarar marca. 

R$ 18,13 

61 160 Kg Mandioca em Tolete Congelada (Kg): mandioca descascada, 
selecionada, cortada em toletes, congelada, embalada em embalagens 
plásticas atóxicas, congelados, sem sinais de alterações (vazamento e 
furos), bem como, qualquer modificação de natureza física, química ou 
organolépticas do produto, com peso de no mínimo 1Kg. Validade 
mínima de 06 meses. Declarar marca. 

R$ 7,23 

62 204 Kg Milho Verde Congelado (Kg): preparo com vegetais selecionados, 
embalado em embalagens plásticas atóxicas, congeladas, sem sinais de 
alterações (vazamento e furos), bem como, qualquer modificação de 
natureza física, química ou organolépticas do produto, com peso de no 
mínimo 1Kg. Validade mínima de 06 meses. Declarar marca. 

R$ 14,31 

63 232 Lt Milho verde cozido, em lata Declarar marca. R$ 3,75 

64 200 Kg Pão de Queijo Congelado (Kg):  o produto poderá conter em sua 
formulação: água, polvilho, ovos, margarina, fécula de mandioca, 
queijo, amido modificado, leite em pó e sal, dentre outros produtos 
necessários ao preparo, desde que declarados. As unidades deverão 
conter no mínimo 15g. Rótulo: o produto deverá ser rotulado de 
acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. 
Embalagem: plásticas atóxicas e resistentes de no mínimo 1Kg. 
Transporte: veículo em carroceria fechada e isotérmico. Os 
entregadores deverão estar adequadamente uniformizados. Declarar 
marca. 

R$ 16,24 

65 778 Kg Polpa de Acerola (Kg): Polpa de Acerola obtida por frutos de excelente 
qualidade, não fermentado, não diluído, isento de corantes e 
conservantes. Deverá sofrer processo tecnológico adequado para 
conservação de suas propriedades, sem adição de açúcar, congelado 
em pacotes totalizando no mínimo 1Kg. Deverá possuir rotulagem de 
acordo com legislação vigente. Declarar marca. 

R$ 13,80 

66 798 Kg Polpa de Caju (Kg): Polpa de Caju obtida por frutos de excelente 
qualidade, não fermentado, não diluído, isento de corantes e 
conservantes. Deverá sofrer processo tecnológico adequado para 
conservação de suas propriedades, sem adição de açúcar, congelado 
em pacotes totalizando no mínimo 1Kg. Deverá possuir rotulagem de 
acordo com legislação vigente. Declarar marca. 

R$ 12,35 
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67 508 Kg Polpa de Goiaba (Kg): Polpa de Goiaba obtida por frutos de excelente 
qualidade, não fermentado, não diluído, isento de corantes e 
conservantes. Deverá sofrer processo tecnológico adequado para 
conservação de suas propriedades, sem adição de açúcar, congelado 
em pacotes totalizando no mínimo 1Kg. Deverá possuir rotulagem de 
acordo com legislação vigente. Declarar marca. 

R$ 8,77 

68 168 Kg Polpa de Maracujá (Kg): Polpa de Maracujá obtida por frutos de 
excelente qualidade, não fermentado, não diluído, isento de corantes e 
conservantes. Deverá sofrer processo tecnológico adequado para 
conservação de suas propriedades, sem adição de açúcar, congelado 
em pacotes totalizando no mínimo 1Kg. Deverá possuir rotulagem de 
acordo com legislação vigente. Declarar marca. 

R$ 21,71 

69 448 Kg Polpa de Morango (Kg): Polpa de Morango obtida por frutos de 
excelente qualidade, não fermentado, não diluído, isento de corantes e 
conservantes. Deverá sofrer processo tecnológico adequado para 
conservação de suas propriedades, sem adição de açúcar, congelado 
em pacotes totalizando no mínimo 1Kg. Deverá possuir rotulagem de 
acordo com legislação vigente. Declarar marca. 

R$ 24,52 

70 478 Kg Polpa de Uva (Kg): Polpa de Uva obtida por frutos de excelente 
qualidade, não fermentado, não diluído, isento de corantes e 
conservantes. Deverá sofrer processo tecnológico adequado para 
conservação de suas propriedades, sem adição de açúcar, congelado 
em pacotes totalizando no mínimo 1Kg. Deverá possuir rotulagem de 
acordo com legislação vigente. Declarar marca. 

R$ 14,30 

71 250 Kg Polpa de abacaxi (kg) Polpa de Abacaxi obtida por frutos de excelente 
qualidade, não fermentado, não diluído, isento de corantes e 
conservantes. Deverá sofrer processo tecnológico adequado para 
conservação de suas propriedades, sem adição de açúcar, congelado 
em pacotes totalizando no mínimo 1Kg .Declarar marca. 

R$ 15,02 

72 228 Kg Polpa de Frutas Vermelhas (Kg): Polpa Mista de Amora, Morango e 
Framboesa, obtida por frutos de excelente qualidade, não fermentado, 
não diluído, isento de corantes e conservantes. Deverá sofrer processo 
tecnológico adequado para conservação de suas propriedades, sem 
adição de açúcar, congelado em pacotes totalizando no mínimo 1Kg. 
Deverá possuir rotulagem de acordo com legislação vigente. Declarar 
marca. 

R$ 14,98 

73 2630 Pcte Bolacha Rosquinha Sabor Coco (350 a 400g): Bolacha doce embalada 
em pacotes de no mínimo 350g a 400g. Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar invertido, amido ou creme 
de milho, sal refinado, carbonato de cálcio, extrato de malte, fermentos 
químicos (bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio). O produto a 
ser entregue deverá estar identificado na embalagem, devendo constar 
rotulagem de acordo com a legislação vigente. Prazo mínimo de 

R$ 4,04 
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validade de 6 meses. Declarar marca. 

74 238 Frs Azeite de Oliva (500ml):  produto obtido a partir de azeitonas sãs por 
processos unicamente mecânicos em condições térmicas que não 
elevem sua deterioração, embalado em latas ou frascos sem sinais de 
alterações (estufamentos, vazamentos, corrosões internas), bem como, 
qualquer modificação de natureza física, química ou organolépticas do 
produto. Declarar marca. 

R$ 25,24 

75 287 Sache Azeitonas verdes em conserva sem caroço 200g: produto obtido a 
partir de azeitonas sãs por processos unicamente mecânicos em 
condições térmicas que não elevem sua deterioração, embalado em 
bags ou frascos sem sinais de alterações (estufamentos, vazamentos, 
corrosões internas), bem como, qualquer modificação de natureza 
física, química ou organolépticas do produto Em embalagens de  no 
mínimo 200 g. Declarar marca. 

R$ 17,10 

76 4930 Pcte Bolacha doce (leite) 400g:  bolacha doce, embalada em pacotes de no 
mínimo 400 g. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, açúcar, açúcar invertido, amido, sal refinado, fermentos 
químicos (bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio), estabilizante 
lecitina de soja, aromatizantes e melhorador de farinha (metabissulfito 
de sódio) O produto a ser entregue deverá estar identificado na 
embalagem, devendo constar rotulagem de acordo com a legislação 
vigente. Declarar marca. 

R$ 4,24 

77 25 Pcte Canjica amarela 500g Declarar marca. R$ 5,42 

78 112 Pcte Farinha de rosca 500g: produto obtido por ingredientes sadios, 
devidamente limpos, isenta de insetos, materiais estranhos não 
podendo estar úmida. O produto a ser entregue não poderá ter 
validade inferior a 6 meses.  Declarar marca. 

R$ 6,48 

79 768 Cx Gelatina em pó sabor morango (mínimo de 20g): Açúcar, gelatina, sal, 
vitaminas, regulador de acidez, acidulante, aromatizante, edulcorantes 
artificiais e corantes. O produto a ser entregue deverá estar 
identificado na embalagem, devendo constar rotulagem de acordo com 
a legislação vigente. Prazo mínimo de validade de 6 meses Declarar 
marca. 

R$ 1,38 

80 688 Cx Gelatina em pó sabor limão (mínimo de 20g): Açúcar, gelatina, sal, 
vitaminas, regulador de acidez, acidulante, aromatizante, edulcorantes 
artificiais e corantes. O produto a ser entregue deverá estar 
identificado na embalagem, devendo constar rotulagem de acordo com 
a legislação vigente. Prazo mínimo de validade de 6 meses. Declarar 
marca. 

R$ 1,68 

81 688 Cx Gelatina em pó sabor abacaxi (mínimo de 20g): Açúcar, gelatina, sal, 
vitaminas, regulador de acidez, acidulante, aromatizante, edulcorantes 
artificiais e corantes. O produto a ser entregue deverá estar 

R$ 1,82 
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identificado na embalagem, devendo constar rotulagem de acordo com 
a legislação vigente. Prazo mínimo de validade de 6 meses. Declarar 
marca. 

82 688 Cx Gelatina em pó sabor uva (mínimo de 20g): Açúcar, gelatina, sal, 
vitaminas, regulador de acidez, acidulante, aromatizante, edulcorantes 
artificiais e corantes. O produto a ser entregue deverá estar 
identificado na embalagem, devendo constar rotulagem de acordo com 
a legislação vigente. Prazo mínimo de validade de 6 meses. Declarar 
marca. 

R$ 1,91 

83 250 Kg Goiabada em barra Declarar marca. R$ 15,37 

84 300 Pcte Queijo Ralado 50g: Produto com registro no Ministério da Agricultura, 
de qualidade comprovada. Isento de pontos de bolores e ou sujidades. 
Embalagem saquinho plástico contendo mínimo de 40 gramas, isento 
de contaminações. O produto a ser entregue deverá ter validade 
mínima a 6 meses. Declarar marca. 

R$ 4,80 

85 110 Lt Sardinha em óleo: Lata de sardinhas ao próprio suco com molho c/ 
tomate – Peso líquido: 250 gramas e Peso Drenado:165 gramas. Rico 
em ômega 3, Inspecionado com selo SIF e registro no Ministério da 
Agricultura. Embalagem lata de aço reciclável, não amassada. Declarar 
marca. 

R$ 5,79 

86 80 Lt Ervilhas verdes frescas em conserva, lata 200g Declarar marca. R$ 2,77 

87 76 Pcte Batata Palha (mínimo de 100g): produto obtido a partir de batata,óleos 
vegetais, sal, fécula de batata e antiumectante dióxido de silício sem 
sinais de alterações, ou qualquer modificação de natureza física, 
química ou organoléptica do produto, deverá ser característico ao tipo 
do produto destacando-se a crocancia. Em embalagens de mínimo 
100g. 

R$ 4,78 

88 197 Cx Chá Mate (mínimo de 250g): Constituído pelas folhas, hastes, pecíolos 
das variedades “Ilex brasiliensis ou paraguayensis”. Não deverá conter 
substâncias estranhas à sua constituição normal, nem elementos 
vegetais estranhos à espécie. O mate deverá ser constituído, no 
mínimo, de 70% de folhas. O produto deve estar isento de sujidades, 
parasitas e larvas. Não poderá ser colorido artificialmente. Prazo 
mínimo de validade mínima de 6 meses  Declarar marca. 

R$ 2,98 

89 235 Pte Doce de Leite em Pasta (mínimo de 400g):  preparo com ingredientes 
sãos, embalagem plástica atóxica, sem sinais de alterações 
(vazamentos, furos), bem como, qualquer modificação de natureza 
física, química ou organolépticas do produto, com peso mínimo de 
400g. Não poderá ter amido em sua composição. Validade mínima de 
12 meses Declarar marca. 

R$ 7,28 

90 156 Pcte Erva Doce (mínimo de 10g):  Folhas e outras partes Ramos de Florais de R$ 3,20 
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Erva-Doce (Foeniculum vulgare). O produto a ser entregue deverá estar 
identificado na embalagem, devendo constar rotulagem de acordo com 
a legislação vigente. Prazo mínimo de validade de 6 meses Declarar 
marca. 

91 180 Frs Ketchup (mínimo de 390g):  ingredientes: polpa de tomate, açúcar 
líquido, vinagre, sal, amido modificado, conservador ácido sórbico, 
aroma natural de ketchup, acidulante ácido cítrico realçador de sabor 
glutamato monossódico. O produto a ser entregue deverá estar 
identificado na embalagem, devendo constar rotulagem de acordo com 
a legislação vigente. Prazo mínimo de validade de 6 meses Declarar 
marca. 

R$ 4,14 

92 140 Pcte Massa para Lasanha, pré-assada (500g): sêmola de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico (vitamina B9), ovos e corantes naturais 
(urucum e cúrcuma), tipo lasanha, massa pré-assada em pacotes com 
mínimo de 500g. Prazo de validade mínima de 6 meses. Declarar 
marca. 

R$ 6,52 

93 350 Pcte Milho para Pipoca (500g):  acondicionados em sacos plásticos 
transparentes, grãos graúdos, do grupo duro, classe amarela, tipo 1, 
identificado o número de registro no órgão competente, contendo peso 
líquido de mínimo de 500 g, com prazo de validade no mínimo de 180 
dias Declarar marca. 

R$ 4,76 

94 164 Frs Mostarda (mínimo de 180g):  mostarda, açúcar, vinagre, sal, amido 
modificado, conservador ácido sórbico, aroma natural de mostarda. O 
produto a ser entregue deverá estar identificado na embalagem, 
devendo constar rotulagem de acordo com a legislação vigente. Prazo 
mínimo de validade de 6 meses Declarar marca. 

R$ 5,56 

95 514 Und Refrigerante de Cola (2L): produto contendo como ingredientes 
básicos: água gaseificada, açúcar, noz de cola, cafeína, corante, 
acidulante e aroma natural, acondicionado em garrafas plásticas com 
02L. Prazo de validade de 6 meses. Declarar marca. 

R$ 6,78 

96 494 Und Refrigerante de Guaraná (2L):  produto contendo como ingredientes 
básicos: água gaseificada, açúcar, extrato de guaraná, corante, 
acidulante e aroma natural, acondicionado em garrafas plásticas com 
02L. Prazo de validade de 6 meses Declarar marca. 

R$ 6,64 

97 494 Pcte Biscoito Recheado (Sabor Morango): biscoito doce inteiros com 
recheio de morango, contendo identificação do produto, inclusive 
classificação e a marca, nome e endereço do fabricante e a data da 
fabricação. Composição básica de farinha de trigo, gordura vegetal, 
açúcar e outras substâncias permitidas. Validade mínima de 5 meses a 
contar da entrega. Embalagem em filme Bopp, pesando mínimo de 130 
g. Declarar marca. 

R$ 3,33 

98 510 Pcte Biscoito Recheado (Sabor Chocolate): biscoito doce inteiros com R$ 2,99 
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recheio de morango, contendo identificação do produto, inclusive 
classificação e a marca, nome e endereço do fabricante e a data da 
fabricação. Composição básica de farinha de trigo, gordura vegetal, 
açúcar e outras substâncias permitidas. Validade mínima de 5 meses a 
contar da entrega. Embalagem em filme Bopp, pesando mínimo de 
130g. Declarar marca. 

99 70 Pcte Bala Doce Sabor Frutas (mínimo de 600 grs): Produto preparado a base 
de açúcares fundidos e adicionado de substancias que caracterizam o 
produto, como suco de frutas, óleos essenciais e adicionados de outras 
substâncias permitidas; a principal característica do produto é o de 
apresentar-se macio, submetido a amassamento mecânico até 
obtenção da consistência desejada. Acondicionado em embalagem 
plástica com 100 unidades. Diversos sabores: tutti-frutti, morango, uva, 
abacaxi, banana. Declarar marca. 

R$ 9,52 

100 210 Frs Leite de Côco (200 ml):  tradicional, embalagem contendo mínimo de 
200ml, com identificação do produto e prazo de validade Declarar 
marca. 

R$ 4,65 

101 198 Pcte Leite em pó, 400g: com no mínimo de 400g, com dados de identificação 
do produto, prazo de validade, peso líquido e registro no ministério da 
Saúde. Declarar marca. 

R$ 18,96 

102 176 Cx Caldo de Galinha 114 gramas com 12 cubos: Sal, gordura vegetal, 
amido, açúcar, água, cúrcuma, salsa, cebola, alho, carne de galinha, 
pimenta-branca, realçadores de sabor glutamato de sódio e inosinato 
de sódio, espessante goma xantana, aromatizantes e corante caramelo 
III. Não Contém Glúten. Declarar marca. 

R$ 3,33 

103 176 Cx Caldo de Carne de 114 gramas com 12 cubos: Sal, gordura vegetal, 
amido, açúcar, água, alho, cebola, carne bovina, pimenta vermelha, 
salsa, louro, gengibre, cúrcuma, realçadores de sabor glutamato de 
sódio e inosinato de sódio, espessante goma xantana, corantes 
caramelo III e urucum e aromatizante. Não Contém GlútenDeclarar 
marca. 

R$ 3,51 

104 118 Pcte Fermento Biológico Fresco:  Peso Liquido 500 gramas.  Declarar marca. R$ 13,69 

105 60 Lt Fórmula Infantil Anti Regurgitação Hipoalergênica (800g): Fórmula 
infantil, Lactose, óleos vegetais, amido de batata, proteínas do soro de 
leite hidrolisadas enzimaticamente*, substâncias minerais, L-arginina, 
vitaminas (C, E, A, PP, ácido pantoténico, D, B1, B2, B6, K, ácido fólico, 
B12, biotina), L-histidina, bitartrato de colina, L-tirosina,  taurina, 
inositol, nucleótidos, L-carnitina, cultura de Lactobacillus reuteri,em pó 
com diluição instantânea, indicado para lactentes e Crianças de 
Primeira Infância com necessidades dietoterápicas específicas, 
contendo Registro no Ministério da Saúde e/ou Ministério da 
Agricultura. Embalagem primária em latas de 400g. Validade no mínimo 

R$ 45,23 
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6 meses a partir da entrega. Declarar marca. 

106 340 Und Refrigerante de laranja (2l): Refrigerante sabor laranja: envasado em 
garrafas pet de 2 litros, classificação normal. Amostra: Declarar marca  
Declarar marca. 

R$ 6,95 

107 6190 Pcte Refresco em pó sabor laranja (mínimo de 18g): Corante inorgânico 
dióxido de titânio, espessantes: goma xantana e carboximetil celulose, 
corantes artificiais, embalagem deve estar intacta, acondicionada em 
pacotes de polietileno mínimo de 18g. Declarar marca. 

R$ 1,37 

108 6180 Pcte Refresco em pó sabor limão (mínimo de 18g ): Corante inorgânico 
dióxido de titânio, espessantes: goma xantana e carboximetil celulose, 
corantes artificiais, embalagem deve estar intacta, acondicionada em 
pacotes de polietileno mínimo de 18g. Declarar marca. 

R$ 1,37 

109 6180 Pcte Refresco em pó sabor Morango (mínimo de 18g): Corante inorgânico 
dióxido de titânio, espessantes: goma xantana e carboximetil celulose, 
corantes artificiais, embalagem deve estar intacta, acondicionada em 
pacotes de polietileno mínimo de 18g Declarar marca. 

R$ 1,37 

110 280 Frs Concentrado líquido para suco de Caju (  mínimo de  500ml): o produto 
deverá ser preparado com frutas maduras, sãs, limpas e isentas de 
matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais e vegetais. 
Ingredientes: suco concentrado de Caju, açúcar, isento de corantes 
artificiais. Diluição mínima: 1:6 (01 parte do produto para 06 partes de 
água). O produto deverá ser submetido a um tratamento que assegure 
a sua apresentação e conservação em um prazo de no mínimo 04 
meses a contar da data de entrega. Embalagens: garrafas de 500 ml. 
Rotulagem: o rótulo deverá conter todas as informações, de acordo 
com a legislação vigente deverá estar de forma clara de indelével, o 
sabor correspondente, data de fabricação e validade, temperatura de 
armazenamento. A embalagem deverá estar lacrada. Declarar marca. 

R$ 3,52 

111 280 Frs Concentrado líquido para suco de Uva (mínimo de 500ml): o produto 
deverá ser preparado com frutas maduras, sãs, limpas e isentas de 
matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais e vegetais. 
Ingredientes: suco concentrado de Uva, açúcar, isento de corantes 
artificiais. Diluição mínima: 1:6 (01 parte do produto para 06 partes de 
água). O produto deverá ser submetido a um tratamento que assegure 
a sua apresentação e conservação em um prazo de no mínimo 04 
meses a contar da data de entrega. Embalagens: garrafas de 500 ml. 
Rotulagem: o rótulo deverá conter todas as informações, de acordo 
com a legislação vigente deverá estar de forma clara de indelével, o 
sabor correspondente, data de fabricação e validade, temperatura de 
armazenamento. A embalagem deverá estar lacrada.   Declarar marca. 

R$ 7,94 

112 900 Frs Iogurte Sabor morango ( mínimo de 900ml ): produto obtido através 
fermentação de leite, açúcar, fermento lácteo, corante artificial e 

R$ 5,74 
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aroma de morango. Isento de contaminações, sujidades, corpos 
estranhos; em embalagens plásticas. Não serão permitidas embalagens 
danificadas. O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação 
vigente. Prazo mínimo de validade de 6 meses.  .Declarar marca. 

113 20 Pcte Açúcar de confeiteiro (mínimo de 500g): Embalado em pacotes de 500 
gramas, isento de fermentações, de matéria terrosa, de parasitas e 
sujidades. Prazo mínimo de validade de 12 meses.Declarar marca. 

R$ 6,81 

114 50 Kg Açúcar tipo refinado especial (1kg):  embalado em pacotes de 1 Kg, 
isento de fermentações, de matéria terrosa, de parasitas e sujidades. 
Prazo mínimo de validade de 12 meses. De primeira qualidade, 
embalagem leitosa com rotulagem impresso com dizeres legais, 
reciclável, pacote com um (01) quilo líquido Declarar marca. 

R$ 6,96 

115 12 Frs Adoçante Dietético líquido (100ml): Água, sorbitol, edulcorantes 
artificiais e conservadores, prazo mínimo de validade de 6 meses e data 
de fabricação de até 30 dias. Em embalagens de 100 ml.Declarar marca. 

R$ 3,32 

116 10 Pcte Arroz Arbório (500g): Arroz Italiano de cor branca perolada com grãos 
de arroz grandes. Firmes, com grau moderado de amilose. Embalagem 
com 500 gramas cada. Que não necessite de escolha para seu preparo. 
Isento de mofo, sujidades, odores estranhos e de substâncias nocivas. 
Declarar marca. 

R$ 19,66 

117 40 Lt Atum ralado ao natural (170g):  Rico em ômega 3, produto 
inspecionado pelo Ministério da Agricultura, qualidade 
comprovada.Embalagem lata de aço reciclável, com 120 gramas, ralado 
Declarar marca. 

R$ 9,14 

118 45 Sch Azeitona sem caroço, fatiada (100g): Azeitonas descaroçadas e fatiadas 
mecanicamente. Embaladas em sachês plásticos  atóxicos sem sinais de 
alterações ( vazamentos, estufamentos), embalagens de 100 gramas. 
Prazo mínimo de validade de 06 meses e data de fabricação de até 30 
dias. Declarar marca. 

R$ 9,33 

119 40 Pcte Bicarbonato de sódio (500g):  Não deverá conter substâncias estranhas 
à sua constituição normal, nem elementos  estranhos à espécie. O 
produto deve estar isento de sujidades, parasitas e larvas. O produto a 
ser entregue deverá estar identificado na embalagem, devendo constar 
rotulagem de acordo com a legislação vigente. Prazo mínimo de 
validade de 6 meses Declarar marca. 

R$ 8,99 

120 50 Pcte Camomila (10g):  constituído pelas flores da “Matricaria chamomilla”. 
Não deverá conter substâncias estranhas à sua constituição normal, 
nem elementos vegetais estranhos à espécie. O produto deve estar 
isento de sujidades, parasitas e larvas. Não poderá ser colorido 
artificialmente. Prazo mínimo de validade de 6 meses Declarar marca. 

R$ 3,42 

121 100 Pcte Canela em pó (40g): Não deverá conter substâncias estranhas à sua R$ 4,18 
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constituição normal, nem elementos  estranhos à espécie. O produto 
deve estar isento de sujidades, parasitas e larvas. Declarar marca. 

122 172 Pcte Canela em casca (20g): Não deverá conter substâncias estranhas à sua 
constituição normal, nem elementos  estranhos à espécie. O produto 
deve estar isento de sujidades, parasitas e larvas. Declarar marca. 

R$ 4,03 

123 124 Pcte Canjica de milho branca (500g): Não deverá conter substâncias 
estranhas à sua constituição normal, nem elementos  estranhos à 
espécie. O produto deve estar isento de sujidades, parasitas e larvas. 
Tipo 1, zero gorduras saturadas, trans e monoinsaturadas. 

R$ 5,42 

124 75 Pcte Chocolate em pó 50% cacau (mínimo de 200g): Produto elaborado a 
partir da moagem de amêndoas de cacau selecionadas, torradas e 
descascadas. Sem adição de açúcar e isento de gorduras trans. Livre de 
odores estranhos. O transporte deverá ser em veículo limpo, seco e 
arejado com proteção de carge, livre de vetores e pragas urbanas capaz 
de garantir a integridade do produto. Declarar marca. 

R$ 7,35 

125 12 Kg Chocolate meio amarga barra (1kg):  Deverá ser produto de 
cremosidade e sabor diferenciado, de qualidade para uso em receitas. 
Com sabor de cacau para ser utilizado nos cursos de confeitaria e 
panificação. Devidamente embalado, prazo mínimo de validade de 12 
meses e data de fabricação de até 30 dias. Devidamente transportado 
sem alterações nas barras devido ao calor. Declarar marca. 

R$ 42,40 

126 30 Pcte Cravo em pó (20g): Condimento altamente aromático.Empregado na 
alimentação com boa fonte de nutrientes( Vitamina A,E e beta-
caroteno). Não deverá conter substâncias estranhas à sua constituição 
normal, nem elementos  estranhos à espécie. O produto deve estar 
isento de sujidades, parasitas. Pacotinhos de 20 gramas, livre de 
transgênicos e sem glúten.Declarar marca. 

R$ 3,69 

127 10 Pcte Colorífico (500g): Produto em pó, corante natural através de sementes 
de urucum cuidadosamente selecionadas. Produto sem glúten. Rótulo: 
o produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente, de 
forma clara e indelével. Embalagem: plástica  contendo 
aproximadamente 500g, isento de contaminações.Declarar marca. 

R$ 4,12 

128 30 Und Cream cheese tradicional (150g): Produto com PH neutro, cremoso, 
isento de fibra alimentar. Não conter glúten e zero  gorduras trans. 
Processado em condições higiênicas sanitárias, isenta de pontos de 
bolores e ou sujidades. Rótulo: o produto deverá ser rotulado de 
acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. 
Embalagem: plástica ou em potes contendo aproximadamente 150g, 
isento de contaminações. Prazo mínimo de validade de 30 dias. 
Transporte:  Veículo em carroceria fechada e isotérmico. Os entregado-
res deverão estar adequadamente uniformizados. Declarar marca. 

R$ 9,16 

129 26 Und gelatina sem sabor:  Embalagem plástica com descrição clara da data R$ 3,63 
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do empacotamento e validade do seu consumo. Produto em pó, livre 
de material estranho e de acordo com a legislação atual. Validade 
mínima de 12 meses Declarar marca. 

130 16 Und iogurte natural integral:  Produto tradicional, natural e suave. Para uso 
em receitas com molhos, pães, recheios variados. Elaborado a partir de 
leite pasteurizado integral e fermento lácteo.  Zero gordura trans. O 
produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente 
Declarar marca. 

R$ 7,55 

131 30 Pcte Louro para tempero (7g): Folhas aromáticas de louro, pacotinhos com  
4 gramas.  Secas, em embalados em saquinhos transparentes.  O 
produto a ser entregue deverá estar identificado na embalagem. As 
folhas deverão ser  sãs e limpas, isenta de parasitas, sujidades e mofos. 
Declarar marca. 

R$ 2,85 

132 15 Und Mel puro de abelha europa (500g): produto que se apresenta em 
forma orgânica. Não contém glúten, rico em propriedades 
antioxidantes, antibacterianas e antifúgicas. Embalagem de frascos com 
500 ml.Sem sinais de alterações: Sujidades, corpos estranhos. Declarar 
marca. 

R$ 30,44 

133 4 Frs Molho Shoyou:  molho de tomate pronto, contendo tomate, açúcar, 
sal, amido modificado, espessante e conservante de acordo com a 
legislação vigente, embalado em saches de 1,0Kg aproximadamente. 
Sódio máximo de 170 mg na porção de 30 g. Declarar marca. 

R$ 4,97 

134 30 Pcte Nóz moscada em pó: Peso líquido 30 gramas, produto para ser utilizado 
em molhos brancos, carnes, caldo de carne, saladas, recheio de massas, 
isento de glúten. 
O produto deve estar isento de sujidades e  parasitas. Não deverá 
conter substâncias estranhas à sua constituição normal, nem elementos  
estranhos à espécie. Declarar marca. 

R$ 2,60 

135 50 Vidro Palmito inteiro em conserva (180g):  Isento de contaminantes, pontos 
escuros , ou mofos ou qualquer outra alteração de possa alterar o 
produto. Prazo de validade mínima de 6 meses. Declarar marca. 

R$ 13,72 

136 50 Pcte Salsinha desidratada (10g): Embalada em pacotinhos plásticos, 
Condimento saboroso e livre de sinais de alterações: Sujidades, corpos 
estranhos. Declarar marca. 

R$ 4,71 

137 10 Pcte Tapioca (500g): Totalmente sem glúten, isento de umidade. 
Embalagem fechada com descrição  clara da data do empacotamento e 
data limite do seu consumo. Declarar marca. 
O produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 6 meses  
Declarar marca. 

R$ 7,20 

138 90 Pcte Chocolate granulado (500g): Pacote 500g, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido de 

R$ 11,19 
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acordo com RDC n°40 – ANVISA. Declarar marca. 

139 4950 Pcte Refresco em pó sabor uva (mínimo de 18g): Corante inorgânico dióxido 
de titânio, espessantes: goma xantana e carboximetil celulose, corantes 
artificiais, embalagem deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 
polietileno de no mínimo 18g. Declarar marca. 

R$ 1,37 

140 90 und Refrigerante de cola zero (2l):  Não alcoólico com água gaseificada, 
com zero açúcar, extratos vegetais, cafeína corante caramelo com 2 
litros. Declarar marca. 

R$ 9,87 

141 90 und Refrigerante zero guaraná (2l): água gaseificada, extrato vegetal de 
guaraná, aroma natural, conservador: benzoato de sódio, acidulante 
ácido cítrico, corante caramelo tipo iv, edulcorantes artificiais 
(mg/100ml), sacarina sódica: 16,0mg e ciclamato de sódio: 69,7mg.  
não contém glúten.  não alcoólico. sem adição de açúcar. Declarar 
marca. 

R$ 9,57 

142 80 und Suco caixinha sabor laranja (1l): Suco de frutas 100% natural, sabor 
Laranja, gelado, pronto para consumo, não fermentado, enriquecido 
com vitamina C, acondicionado em embalagem longa vida (Tetra Pak), 
com 1 litro, em embalagem original do fabricante, com registro no MA-
SIF, estampada na embalagem informações do fabricante. Declarar 
marca. 

R$ 11,47 

143 80 und Suco caixinha sabor uva (1l):  Suco de frutas 100% natural, sabor Uva, 
gelado, pronto para consumo, não fermentado, enriquecido com 
vitamina C, acondicionado em embalagem longa vida (Tetra Pak), com 1 
litro, em embalagem original do fabricante, com registro no MA-SIF, 
estampada na embalagem informações do fabricante. Declarar marca. 

R$ 11,58 

144 150 Pcte Maria mole em pó (50g): constituído de mistura para preparo de Maria 
mole, podendo conter, aromatizantes ou corantes permitidos por lei, 
que com simples adicionamento de água, mistura e após resfriamento 
adquire aspecto e característica de Maria mole. Embalagens de 50g 
Declarar marca. 

R$ 3,63 

145 60 Pcte Cravo da índia (8g): pacote de 08 gramas Declarar marca. R$ 4,58 

 

2. Observação: 
 

2.1. Rótulo: o produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével: 

nome e endereço do abatedouro, constando obrigatoriamente o registro no SIF; identificação completa do 

produto, data de fabricação, prazo de validade e prazo máximo de consumo, temperatura de estocagem 

armazenamento e conservação, peso líquido e condições de armazenamento, de acordo com a NTA 76 

(Decreto 12486 de 20/10/78) e (MA – 2244/97). 
 
2.2. Transporte: veículo em carroceria fechada e isotérmico. Os entregadores deverão estar 

adequadamente uniformizados. 
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3. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

a) A entrega dos produtos será parcelada conforme a necessidade de cada secretaria, em diversos locais  a saber:  
 Promoção Social: Rua 14 nº 160- Centro - Casa de Acolhimento São Francisco de Assis;                                              

Rua 01 nº 15- Centro-  Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social.  
  Fundo Social de Solidariedade:  Avenida 4, 910 Centro 
 Bombeiros: Avenida Dez nº 1464 centro. 
 Esportes: Avenida Marginal direita (entrada 1) – Ginásio de Esportes Marginal Direita. 

 
b) O prazo para a entrega será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação da secretaria requisitante 

juntamente com a Nota de Empenho, podendo ser prorrogado, a critério da Administração Municipal, desde 

que haja justificativa válida e aceita.  
 

4. APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DE AMOSTRAS – VIDE ITEM 11, SUBITENS 11.4 A 11.10 

(DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL E ENVIO DAS AMOSTRAS) 

DESTE EDITAL.  
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2023 

PROCESSO Nº 174/2023 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 
Endereço: 
CEP: Fone: Fax: 
e-mail: 

CNPJ: 

Insc. Estadual/Municipal: 

1.OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA-SP  

 

Item Qtde Und. Produtos 
Marca Valor unitário Valor total 

    
   

 

Validade da proposta (mínimo 60 dias): _________________ 

Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no memorial descritivo. 

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 

apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, 

seguro, frete e lucro. 

 

Orlândia, em ____ de ________________ de 2023. 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal:________________________________ 

RG do representante: _________________ 
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ANEXO III –  DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2023 

PROCESSO Nº 174/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA-SP 

 

 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º VII, da Lei nº 10.520/2002, a empresa 

____________________ (indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para 

o PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____ / _____, e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo e que está cliente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 

(nome da empresa) _______________________, com sede na ______________, inscrita no CNPJ saob o 

nº ____________________, vem atráves de seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso 

V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854/1999, declarar expressamente, sob 

as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1998, art. 7º inciso XXXIII (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos). 

 

 

Eu __________________________ (nome completo), RG nº ________, representante legal da 

_____________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ______________, 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de 

habilitação previstos no instrumento convocatório do PREGÃO ELETRÔNICO Nº113/2023, realizado 

pelo Município de Orlândia, inexistindo qualquer fato impeditivo de contratar com a Administração 

Pública Municipal, conforme previstos na legislação de regência. 

 

__________________, ____ de __________________ de ______. 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV –  DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2023 
PROCESSO Nº 174/2023 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA-SP 
 

A empresa, ora denominada licitante,........................................................................,  inscrita no CNPJ  sob o 

n.º................................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)........................ ................. 

.................................,portador(a) da Carteira de Identidade n.º.......................e do CPF n.º................, DECLARA sob as penas 

da Lei: 
 

Que, para fins do disposto no artigo 4.° da Lei Federal n.º 14.133, de 01.04.2021
6
 e para obtenção dos benefícios previstos 

nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar Federal n.º 123/06, que no ano calendário da realização desta licitação, ainda não 

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. Ou seja, que observou esse limite nesta licitação. 
 

DECLARA, para fins do /disposto na Lei Complementar n. 123 / 2006 e no Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº109/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser 

_________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum 

dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123 / 06. 
 

__________________, ___ de __________ de 2023. 

 

 

____________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

 
Obs. A falsidade da declaração prestada nos moldes do item acima, objetivando os benefícios da Lei Complementar n. 123 / 2006, caracterizará o crime de 

que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa consistente na aplicação de 

multa, no importe de 20% (vinte por cento) do valor POR LOTE da proposta apresentada, bem como na declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

                                                           

6 Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar  nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. 
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 
ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade 
exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação. 
§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites 
previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Aos __________________ dias do mês de _________ do ano de dois mil e vinte e três, na sede do 

Município de Orlândia, localizado na Praça Coronel Orlando, n.º 600, centro, na cidade de Orlândia, 

Estado de São Paulo, daqui em diante designado meramente MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 45.351.749/0001-11, inscrita na I.E 491.040.101.110, neste ato legalmente 

representado pelo Prefeito Municipal, senhor Dr. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR, brasileiro, 

casado, médico, portador da cédula de identidade RG n.º 18.659.618-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 

n.º 132.134.798-70, em conformidade com o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 113/2023, 

devidamente homologado, resolve, nos termos da Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e Decreto Municipal nº 

4.928/2020, REGISTRAR OS PREÇOS para eventual fornecimento dos produtos adquiridos no 

processo licitatório, da(s) empresa(s) cujos objetos foram adjudicados na licitação, doravante designados 

FORNECEDOR(ES), em conformidade com o Pregão e com as cláusulas e condições que se seguem. 

 

FORNECEDOR(ES): ________________________, com sede na __________________________,             

nº __ – Bairro _______________, em ___________________/SP, CEP ________________, inscrita no 

CNPJ n.º ______________________, nesta ato representada por seu representante legal, Sr. _________, 

portador da Carteira de Identidade n.º _________, e do CPF n.º _________. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1  O presente PREGÃO ELETRÔNICO tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS 

DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA-SP  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS 

PRODUTOS 

 

2.1  Sempre que julgar necessário, o Município de Orlândia solicitará, durante a vigência desta Ata de 

Registro de Preços, o fornecimento dos produtos, na quantidade que for preciso. 

 

2.2  O compromisso para aquisição dos produtos só estará caracterizado após a expedição da 

competente Nota de Empenho, decorrentes desta Ata de Registro de Preços, previamente precedido de 

requisição expedida pelo Órgão Competente da Administração Pública Municipal. 
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CLÁUSULA TERCEIRA –  PAGAMENTO 

3.1  O pagamento será efetuado em até 28 (vinte e oito) dias após entrega dos produtos e Nota Fiscal 

Eletrônica, na Contadoria Municipal, de forma cronológica e obedecendo a disponibilização financeira. 

3.2 Pela aquisição dos produtos, objeto da presente ata, ficam registradas as importâncias unitárias 

objeto das propostas vencedoras, estando nelas incluídas todas as despesas necessárias à sua perfeita 

aquisição.  

3.3  O fornecedor se obriga a manter, durante toda a vigência desta ata, as mesmas condições da 

habilitação no processo licitatório que originou a presente ata. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

4.1   Constituem obrigações do FORNECEDOR: 1º) Fornecer os produtos especificados na presente 

ata, respeitando as ordens emanadas do Setor Competente da CONTRATANTE;  2º) Cumprir 

integralmente os prazos de fornecimentos dos produtos a serem adquiridos; 3º) Fornecer os produtos nos 

horários e condições estabelecidas pelo Município de Orlândia; 4º) Utilizar pessoal devidamente 

habilitado para integral fornecimento dos produtos; 5º) Assumir inteira responsabilidade com todas as 

despesas diretas e indiretas com as pessoas envolvidas na execução dos serviços, que não terão qualquer 

vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

 

4.2  Constituem obrigações da CONTRATANTE: 1º) Efetuar a fiscalização dos serviços, através do 

Setor Competente; 2º) Designar um supervisor para a equipe do FORNECEDOR, ficando a disposição 

durante o recebimento do objeto; 3º) Efetuar o pagamento na forma estabelecida na cláusula terceira; 4º) 

Emitir notas de empenho e requisições de produtos, respeitadas as quantidades contratadas e/ou 

registradas.  

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

 

5.1   O FORNECEDOR, pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no ajuste, sem a 

devida justificativa aceita por este órgão licitante, e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis (Leis 

Federais n.º 8.666/93 e 10.520/02, bem como as estabelecidas no Edital do certame, Pregão Eletrônico       

n.º 113/2023 – Registro de Preços), ficará sujeita, a critério deste mesmo órgão licitante, às seguintes 

penalidades, após o regular trâmite do processo administrativo, onde será assegurado o direito ao 

contraditório e a ampla defesa: 
 

a)  advertência; 
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b)  multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato (inexecução total) e 10% (dez por cento) 

sobre o saldo remanescente (inexecução parcial), que poderá(ao) ser aplicada(s) conjuntamente com as 

penalidades descritas nos itens “c” e “d”; 
 

c)  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão 

licitante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
 

d)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inc. 

III do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

6.1  Considerando que a licitação em questão visa atender a demanda de diversas secretarias 

municipais, fica expressamente consignado que a fiscalização da execução do objeto do presente contrato 

será compartilhada entre os seguintes setores: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria 

Municipal de Esportes, Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social. 

 

6.2  Essa fiscalização, em nenhuma hipótese, eximirá a CONTRATADA das responsabilidades 

contratuais e legais. 

 

6.3  Considerando que a esta licitação contempla várias secretarias, a gestão contratual será 

compartilhada entre os seguintes gestores: MICHELE RUFFO RIBEIRO JUNQUEIRA, atualmente 

ocupante do cargo de Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, portador(a) da Cédula de 

Identidade nº 33.638.759-3, e do CPF/MF nº 298.497.738-63; Sr. ADILSON GEREMIAS ROBERTO, 

portador da cédula de identidade nº 22.439.099-5 e do CPF 131.175.678/79, ocupante do cargo de 

Comandante da Estação de Bombeiros de Orlândia; FÁBIO GUIN LEITE, portador da cédula de 

identidade nº 34.871.749-0- e do CPF: 337.718.558-08, ocupante do cargo de Assessor Técnico II; 

FABIANE COSTA CARDOSO, portador(a) da cédula de identidade nº 17.202.588-6 e do CPF 

132.134.758-82, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Cultura 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1   A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, contados 

da data de sua  assinatura. 
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CLÁUSULA OITAVA – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1    A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno 

direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

 

8.1.1  O FORNECEDOR não cumprir as obrigações constantes da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS e da legislação, notadamente nas hipóteses de inexecução total ou parcial ou rescisão dos 

ajustes dela decorrentes; 

8.1.2   O FORNECEDOR não receber as requisições, sem justificativa aceitável; 

8.1.3  O FORNECEDOR não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de tornar-se superior ao 

praticado no mercado; 

 

8.1.4   Por razões de interesse público, devidamente justificadas pela Administração. 

 

8.2   A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 8.1, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos 

que deram origem ao Registro de Preços. 

 

8.2.1   Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se 

cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

 

8.3   Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada nas hipóteses previstas para a 

rescisão dos contratos em geral. 

 

8.4  Ficam fazendo parte integrante do presente instrumento a Lei Orgânica do Município, a Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto 

Municipal n.º 4.928, de 04.06.2020, Lei Federal n.º 13.709, de 14.08.2018 (LGPD) e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie, bem como o instrumento convocatório do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 111/2023 e demais atos nele praticados e a proposta do FORNECEDOR. 

 

8.5   Fica eleito o foro do Município de Orlândia/SP para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes 

do presente ajuste. 

 

Orlândia, SP, ------ de ----------------------- de 2023. 

 

________________________________________ 

DR SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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__________________________________________ 

contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 _________________________________             2  _________________________________ 

   Nome:               Nome: 

   RG:                RG: 

   CPF:                CPF:  
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA 

CONTRATADA:   ------------------------- 

CONTRATO DE ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 111/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA-SP 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 

Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2.Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA:    
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: DR. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 132.134.798-70 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: DR. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 132.134.798-70 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: DR. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 132.134.798-70 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: ----------------------------------- 

Cargo: ----------------------------------- 

CPF: ------------------------------------- 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: 

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                     

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  

de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto 

de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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ANEXO VI – DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2023 

PROCESSO  Nº174/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA-SP 

 

DADOS DA EMPRESA 

 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone: Fax: E-mail:  

CNPJ: 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

 

Nome: 

RG: 

CPF: 

E-MAIL (para envio do contrato): 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

O responsável pela assinatura deverá ser representante legal da empresa e ter plenos poderes para 

assinatura do instrumento contratual.  

Tratando-se de procurador, seu nome deverá constar em procuração lavrada por instrumento 

público ou particular, da qual constem poderes para assinar o instrumento contratual/Ata de 

Registro de Preços, acompanhada do correspondente documento, que comprove os poderes do 

mandante para a outorga. 

 

 

 

 

 

 


